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Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE 

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME 

Data: 06/03/2026 Horário: 08:30 (horário de Brasília) 

A participação neste pregão eletrônico ocorrerá exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico e digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da 

proposta inicial de preços, a partir da data da liberação do Edital até o horário da abertura 

da sessão pública. 

Endereço 

Eletrônico 
www.siga.ap.gov.br 

Pregoeiro e  

Equipe de Apoio 

Secretaria de Estado de Compras e Licitações Sustentáveis do Estado 

do Amapá. 

Endereço: Rua Odilardo Silva, 2110, Centro, Macapá - AP, CEP 68.900-

151. Telefones: (96) 98401-8757 

E-mail: licita05@scl.ap.gov.br / coordlicit@scl.ap.gov.br 

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DE COMPRAS E LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS 

PREGÃO ELETRÔNICO n. º 017/2026 

Objeto 

AQUISIÇÃO DE UMA UNIDADE MÓVEL DE CASTRAÇÃO – CASTRA MÓVEL, a fim 

de atender à Secretaria de Estado do Bem-Estar Animal do Estado do Amapá, 

conforme condições, especificações e quantitativos constantes no Anexo I – 

Termo de Referência, que integra o presente Edital, independente de 

transcrição. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2026 - SECCOMPRAS/AP 

Processo SIGA n.º 00001/SECBEA/2026 

A Secretaria de Estado de Compras e Licitações Sustentáveis do Estado do 

Amapá, representado(a) pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, designados(as) pela 

Portaria n.º 015/2024-SECCOMPRAS, de 18/07/2024, publicada no DOE n.º 8.209, de 

19/07/2024, torna público, para conhecimento dos interessados que, na data, horário e 

local, abaixo indicados, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, em sessão pública, por meio da 

INTERNET, através do site www.siga.ap.gov.br, mediante condições de segurança, 

criptografia e autenticação em todas as suas fases.  O procedimento licitatório 

obedecerá às disposições do art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, da Lei n.º 

14.133/2021, da Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 

147/2014, Lei Complementar Estadual n.º 108/2018, Decreto Federal n.º 8.538/2015, 

Decreto Estadual n.º 2.442/2024, Decreto Estadual n.º 3.778/2021, Decreto Estadual n.º 

0463/2022, Decreto Estadual n.º 1.715/2023, Instrução Normativa Estadual n.° 

003/2022 – PGE e, subsidiariamente, no que couber, pela Lei n.º 8.078/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor (CDC), legislação correlata e demais exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

1.1. O objeto da licitação é a AQUISIÇÃO DE UMA UNIDADE MÓVEL DE CASTRAÇÃO – 

CASTRA MÓVEL, a fim de atender à Secretaria de Estado do Bem-Estar Animal do 

Estado do Amapá, conforme condições, especificações e quantitativos constantes no 

Anexo I – Termo de Referência, que integra o presente Edital, independente de 

transcrição. 

1.2. Ao participar deste procedimento licitatório os licitantes deverão encaminhar, 

exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
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o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

1.3. A licitação será organizada em LOTE, conforme consta no Termo de Referência. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, observadas as 

exigências contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5. A contratação do objeto desta Licitação deverá ser realizada em rigorosa 

observância ao Termo de Referência, anexo I deste Edital e, as normas vigentes que a 

ele se aplicam. 

SEÇÃO II - DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 

2.1. A sessão pública do pregão, na forma eletrônica, terá início com a divulgação das 

propostas de preços recebidas e início da etapa de lances, no endereço eletrônico, dia e 

horário, abaixo discriminados: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.siga.ap.gov.br 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:29 do dia 06/03/2026; 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:30 do dia 06/03/2026; 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 do dia 06/03/2026. 

2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários e endereço eletrônico, 

anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do (a) pregoeiro (a) em 

contrário. 

2.3. Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão para todos os efeitos, o horário de Brasília – DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

SEÇÃO III - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto desta 

contratação correrão à conta do Orçamento da Secretaria de Estado do Bem-Estar 

Animal do Estado do Amapá referente ao Exercício de 2026, empenhada na Fonte 500, 
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e Ação 2316.  

SEÇÃO IV – DO EXECUTOR E ÓRGÃO DEMANDANTE 

4.1. O certame será executado pela Secretaria de Estado de Compras e Licitações 

Sustentáveis do Estado do Amapá – SECCOMPRAS/AP, localizada na Rua Odilardo Silva, 

n.º 2110 – Bairro: Centro, CEP: 68.900-151 – Macapá/AP. 

4.2.É (são) demandante(s) o(s) seguinte(s) órgão(s):  

4.2.1. Secretaria de Estado do Bem-Estar Animal – SECBEA. 

SEÇÃO V – DO CREDENCIAMENTO NO SIGA E DA EFETIVAÇÃO DO CADASTRO 

5.1. As licitantes interessadas em participar deste certame deverão credenciar-se 

previamente no Sistema Integrado de Gestão Administrativa – SIGA (Decreto Estadual 

n.º 3.778/2021 e Decreto Estadual n.° 1.715/2023), através do sítio www.siga.ap.gov.br, 

acessando o ícone “Fornecedores”, aba “Cadastro de Fornecedores” e, na tela “Cadastro 

de Usuário”, efetuar o devido cadastro. Esse cadastro criado no SIGA é preliminar, 

devendo o mesmo ser efetivado junto à Coordenadoria de Cadastro de Fornecedores da 

Secretaria de Estado de Compras e Licitações Sustentáveis do Estado do Amapá – 

SECCOMPRAS/AP, contato cadastro de fornecedores: (96) 98400-8261, situada na Rua 

Odilardo Silva, n.º 2110, Centro, CEP: 68900-151. Macapá/AP, para que o interessado 

obtenha o Certificado de Registro Cadastral – CRC, regulamentado pelo Decreto Estadual 

n.º 1.249, de 08/04/2016, publicado no D. O. E. nº 6.174, de 08/04/2016, observadas, 

também, as disposições nos arts. 80 e seguintes da Lei n.° 14.133/21. 

5.1.1. Para quaisquer informações quanto ao pedido de Inscrição para 

obtenção do Certificado de Registro Cadastral - CRC, a licitante interessada em participar 

deste Pregão, deverá entrar em contato com a Coordenadoria de Cadastro de 

Fornecedores da Secretaria de Estado de Compras e Licitações Sustentáveis do Estado 

do Amapá – SECCOMPRAS/AP, no horário de 08h00min as 14h00min horas, no endereço 

consignado no item 5.1, ou através do telefone (96) 98401-8757, ou, ainda, pelo e-mail: 

clc.cadfornecedores@scl.ap.gov.br. H
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5.1.2. O credenciamento no SIGA deverá ser feito mediante atribuição de chave 

de identificação (login) e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema 

eletrônico. 

5.1.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.2. A pessoa jurídica poderá credenciar mais de um representante para operar o 

Sistema, devendo, neste caso, encaminhar solicitação à Coordenadoria de Cadastro de 

Fornecedores da Secretaria de Estado de Compras e Licitações Sustentáveis do Estado 

do Amapá – SECCOMPRAS/AP, situada no endereço constante no item 5.1, anexando 

documentos que comprovem os poderes da pessoa a ser credenciada para o exercício 

de direitos e assunção de obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.3. O credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do 

sistema implica responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de sua 

capacidade técnica para a realização das transações inerentes a este pregão. 

5.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante, não podendo ser atribuídos ao provedor ou ao gestor do sistema 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 

utilizada indevidamente por terceiros. 

5.4.1. O fornecedor se responsabiliza por todas as transações realizadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e os lances efetuados por seu 

representante, sendo que o credenciamento do representante do fornecedor implicará 

responsabilidade pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 

realização das transações, sob pena da aplicação de penalidades. 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

5.6. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente no 

mesmo pregão eletrônico. 

5.7. A chave de identificação (login) e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, realizados pela Secretaria de Estado de Compras e Licitações Sustentáveis do 

Estado do Amapá – SECCOMPRAS/AP, salvo quando canceladas por solicitação da 

credenciada, do responsável legal da empresa ou por iniciativa da própria Unidade de 

Cadastro de Fornecedores, desde que haja motivo devidamente justificado. 

5.8. No caso de dúvidas quanto à utilização do SIGA, a interessada poderá acessar os 

manuais informativos no site www.siga.ap.gov.br, na Aba "Fornecedores", ou, ainda, 

entrar em contato com o Suporte Técnico pelos telefones: (96) 98401-8757, no horário 

das 08h às 14h, e 0800-722-2701, das 09h às 18h (de segunda a sexta). 

SEÇÃO VI - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

6.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas que atendam às condições exigidas 

neste Edital e nos seus anexos, inclusive, quanto à documentação requerida para sua 

habilitação, consignadas na seção XIV, e, estejam previamente credenciadas no Sistema 

Integrado de Gestão Administrativa – SIGA, por meio do sítio www.siga.ap.gov.br, para 

acesso ao sistema eletrônico.  

6.2. A licitante deverá apresentar endereço para correspondência eletrônica, através do 

qual serão feitas preferencialmente as comunicações oficiais, tendo a empresa o dever 

de mantê-lo atualizado e verificá-lo periodicamente. 

6.2.1 O envio de correspondência eletrônica terá validade para efeitos de 

contagem de prazos para todos os fins deste edital, bem como do contrato, conforme o 

caso. 

6.3. É vedada a participação, em qualquer fase desta licitação, das empresas que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

6.3.1. Que se encontre em situação de falência, dissolução ou liquidação; 
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6.3.2. Que estejam impedidas de licitar e contratar quando a penalidade foi 

aplicada pela Administração Pública, com fundamento no art. 156, inciso III, da Lei n.° 

14.133/21; 

6.3.3. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública, com 

fundamento no art. 156, inciso IV, da Lei n.° 14.133/21. 

6.3.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

6.3.5. Que se enquadrem nas vedações elencadas no art. 14 da Lei n.° 

14.133/21; 

6.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 

nessa condição (conforme Acórdão n.º 746/2014 – TCU – Plenário). 

6.3.7. Que possuam em seus quadros agente público de órgão ou entidade 

licitante ou contratante; 

6.3.8. Que possuam em seus quadros terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6.3.9. Que possua sócio pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo 

da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta, ou a licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada; 

6.3.10. Que detenha em seus quadros autor do anteprojeto, do projeto básico 

ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, vedação extensível às integrantes 

de mesmo grupo econômico; 

6.3.11. Que seja responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou que cujo autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado; 
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6.3.12. Que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.3.13. Que tenha sido, na condição de pessoa jurídica, ou que possua em seus 

quadros pessoa física que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

6.4. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de uma licitante na 

presente licitação.  

6.5. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste 

Edital.  

6.6. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 

apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento licitatório.  

6.7. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

6.7.1. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ, exceto nos 

casos que envolvam matriz e filial e cuja emissão da documentação esteja somente sob 

a titularidade da matriz, mediante análise pelo agente público responsável. 

6.7.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor ou em 

processo de renovação, sendo apresentada, quando requerida em sede de diligência, a 

atualização deste; 

6.7.3. Atestar condição pré-existentes à data de abertura da sessão pública, não 

considerados, nessa hipótese, documentos novos para fins de realização de diligências 

ou recepção de documentos durante o procedimento licitatório. 

6.8.  declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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6.9. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa 

física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, 

incluindo-se o fornecimento de bens e serviços a estes necessários, ressalvados os 

permissivos legais. 

SEÇÃO VII – DO ENVIO DA PROPOSTA  

7.1. Em relação ao envio da proposta, a licitante deverá, exclusivamente, por meio do 

sistema eletrônico, Sistema Integrado de Gestão Administrativa – SIGA, no site 

www.siga.ap.gov.br, efetivar o login, através de sua senha privativa, e acessara Aba 

"Fornecedores”, ícone “Área da Licitante” e, subsequente, encaminhar a proposta de 

preços, na aba "pregão", opção "lançar proposta", com as observações das condições 

definidas nesta seção, até a data e horário, marcados para a abertura da sessão, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

7.1.1. A proposta deverá ser formulada de acordo com os Anexos deste Edital. 

7.1.2. Os licitantes encaminharão, na forma exigida pelo instrumento 

convocatório e preferencialmente por meio do sistema eletrônico, proposta com a 

descrição do objeto ofertado, o preço e a documentação exigida no instrumento 

convocatório, até o prazo estabelecido no item anterior, podendo ser retirada ou 

substituída até a abertura da sessão pública, nos termos do art. 25, par. 1º do Decreto 

Estadual n.° 1.715/23.  

7.1.3. Catálogo ou folder do produto contendo todas as especificações técnicas 

do item ofertado, para análise e conferência, em conformidade com as especificações 

exigidas pelo edital. 

7.1.4. Caso a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte ou o 

Microempreendedor Individual apresente restrições na documentação relativa à 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá declarar, no campo próprio 

do Sistema, que atende às demais exigências da habilitação, hipótese na qual 

permanecerá na licitação, nos termos do art. 42 e seguintes da Lei Complementar n.° 
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123/06. 

7.2. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

7.3. A inclusão de propostas compreende três etapas: 

7.3.1. Na primeira etapa, caso a licitante goze dos benefícios concedidos pela 

Lei Complementar Estadual n.º 108/2018, deverá declarar se é Microempresa, Empresa 

de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, informando em seguida se possui 

ou não restrição de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e/ou trabalhista. Esta etapa se encerra com o Aceite do Termo de Credenciamento, 

documento que permite identificar qual usuário está operando o Sistema. 

7.3.2. A segunda etapa consiste na Declaração de Cumprimento dos Requisitos 

de Habilitação, com o Aceite do Termo de Habilitação; e 

7.3.3. A terceira etapa, a licitante deverá criar a proposta. 

7.3.4. Declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

da proposta sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação vigente. 

7.4. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, a licitante deverá: 

a) caso a licitante opte por enviar os documentos neste momento, clicar na 

opção “Anexar Documentos de Habilitação” e anexar toda a documentação prevista na 

Seção XIV deste Edital (da habilitação); 

b) clicar na opção “Criar Proposta”, onde deverá consignar, na forma expressa 

no sistema eletrônico, o valor unitário para o lote, expresso em real, devendo estar 

incluídos todos os custos necessários para o cumprimento do objeto da licitação, bem 

como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, serviços de garantia técnica e quaisquer outros que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto licitado; 

c) clicar na opção “Anexar Documentos de Proposta” onde deverá efetuar a 

juntada de documento referente à proposta descrevendo detalhadamente o objeto, de 

acordo com as exigências discriminadas no Termo de Referência, anexo I deste Edital, 
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devendo indicar além da marca, fabricante, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, podendo 

complementar as informações encaminhando via sistema através de arquivos 

(documentos), anexos à proposta. 

7.5. Erros que não comprometam a análise da proposta ou que não alterem o seu 

embasamento e o seu valor poderão ser corrigidos em sede de diligência, sem que esse 

fato configure desrespeito ao princípio da igualdade entre licitantes, face ao princípio 

do formalismo moderado, já pacificado no âmbito do Tribunal de Contas da União e ao 

art. 64, incisos I e II da Lei n.° 14.133/21. 

7.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 

registrado, não podendo ser alteradas em caso de correção de erros ou imperfeições em 

sede de diligência. 

7.6.1.  As expressões: “conforme edital”, “conforme especificações do edital” 

ou outra semelhante não poderão substituir as especificações do objeto ofertado. 

7.7. O preço total proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, não 

sendo aceitas propostas que contemplem apenas parte do objeto. 

7.8. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, 

em algarismos com duas casas decimais após a vírgula. 

7.8.1. Se a licitação envolver âmbito internacional, será aceita a cotação em 

moeda estrangeira, que também poderá ser feita por licitante brasileiro. 

7.8.2. Para fins de caracterização de licitação internacional, essa condição 

deverá estar expressamente disposta no instrumento convocatório e no termo de 

referência, garantida a publicidade a todos os interessados. 

7.9. O prazo de validade da proposta será de 120 (cento e vinte) dias a contar da data 

de sua apresentação. 

7.10. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo, como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 
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7.10.1. Preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.10.2. A não manutenção das condições e transações efetuadas em nome da 

licitante poderão ensejar, a depender da gravidade do caso, na instauração de processo 

administrativo sancionador, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

7.11. Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes das indicadas no 

termo de referência, anexo deste Edital. 

7.12. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão 

de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo as transações que forem efetuadas 

em seu nome no Sistema Eletrônico ou de eventual desconexão. A Secretaria de Estado 

de Compras e Licitações Sustentáveis do Estado do Amapá – SECCOMPRAS/AP não será 

responsável, em nenhum caso, pelos custos de tais procedimentos. 

7.13. Todas as condições estabelecidas serão tacitamente aceitas pela proponente no 

ato do envio de sua proposta. 

7.14. A licitante declarada vencedora deverá enviar a proposta comercial adequada 

aos valores finais ofertados durante a sessão do pregão. 

7.15. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando determinados, sempre que participarem de 

licitações públicas. 

7.16. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da Contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

7.17. Os licitantes poderão encaminhar propostas até a data e hora marcadas para 
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abertura da sessão, exclusivamente por meio eletrônico, quando se encerrará a fase de 

recebimento de propostas. 

SEÇÃO VIII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Contiverem vícios insanáveis, sendo assim considerados aqueles não 

passíveis de correção por meio da realização de diligências sem alterar substancialmente 

a proposta ou o seu conteúdo; 

b) Não obedecerem às especificações técnicas indicadas no Edital; 

c)  Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação, sendo possibilitada, antes da desclassificação, a 

possibilidade de comprovação da sua exequibilidade pela licitante; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

8.3.  São considerados vícios sanáveis aqueles dispostos no art. 39, par. 3º do Decreto 

Estadual n.° 1.715/23. 

8.4. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo (a) 

pregoeiro (a), sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

8.6. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente em relação 

à proposta mais bem classificada, procedendo-se à análise das demais, segundo critério 

de classificação, em caso de desclassificação da proposta anteriormente mais bem 

classificada. 
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SEÇÃO IX – DA COMPETITIVIDADE E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.1.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

9.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

9.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

9.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.   

9.6. Prevalecerá o lance que for registrado em primeiro lugar, em havendo dois ou mais 

lances de igual valor.  

9.7. Ao formular seu lance, a licitante deverá evitar que os valores unitários e totais 

extrapolem o número de 02 (duas) casas decimais após a vírgula. Caso isto ocorra, o(a) 

Pregoeiro(a) estará autorizado(a) a adjudicar o objeto realizando arredondamentos a 

menor, no valor cotado. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta, cuja indicação está autorizada no art. 57 da Lei n.° 14.133/21, deverá ser de R$ 

10.000,00 (dez mil reais). 

9.9. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração, seja para mais ou para menos.  

9.10. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja simbólico, irrisório ou de valor zero.   
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9.11. Quanto à etapa de lances da sessão pública, seguirá o MODO DE DISPUTA 

ABERTO, nos termos dos arts. 34 e 35 Decreto Estadual n.° 1.715/23, nos quais: 

9.11.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.11.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

9.11.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

9.11.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, 

na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ela 

ofertado, para efeito de ordenação das propostas.  

9.13. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto 

no artigo 60 da Lei n.° 14.133/21. 

9.14. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes 

serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

9.15. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, as 

licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta da licitante mais bem 

classificada.  

9.15.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 

o resultado do certame em relação à licitante mais bem classificada. 

9.16. Se, após o término da fase competitiva, o licitante solicitar pedido de 

desclassificação de sua proposta ou lance, poderá ele ser submetido a processo 
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administrativo, em cumprimento ao art. 155 da Lei n º 14.133/21 para apuração da sua 

responsabilidade quanto à oferta de lance e posterior desistência ou não 

encaminhamento da proposta quando solicitada, observadas, ainda, as sanções 

administrativas previstas neste Edital. 

SEÇÃO X – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

10.1. Para efeitos de participação das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual nesta licitação, são considerados: 

a) Microempresa – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que 

aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00, 

(trezentos sessenta mil reais). 

b) Empresa de Pequeno Porte – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360,000,00 

(trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800,000, 00 (quatro milhões e 

oitocentos mil reais). 

c) Microempreendedor Individual – o empresário individual que se enquadre 

na definição do art. 966 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de2002 (Código Civil), ou o 

empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação 

de serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no ano calendário 

anterior, de até R$ 81.000,00, (oitenta e um mil reais), optante pelo Simples Nacional, 

observadas as alterações, atualizações e especificações dispostas na Lei Complementar 

Federal n.º 123/2006. 

10.2. Não fará jus ao regime diferenciado nas licitações públicas previsto na Lei 

Complementar n.º 123/2006, incluído o regime de que trata o art. 12 do mesmo diploma 

legal, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b)  que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 
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c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou 

seja, sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos 

da referida Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar n.° 123/2006. 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de  

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar n.° 

123/2006; 

e) cujo sócio ou titula seja administrador ou equiparado de outra pessoa  

jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 

trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar n.° 123/2006; 

f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 

valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 

privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

i)  resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendário anteriores;  

j) constituída sob a forma de sociedade por ações; 

k) cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

10.3. A licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema, o pleno 

conhecimento e o atendimento às exigências de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências deste Edital, como requisito para participação no 

pregão eletrônico. 
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10.4. Para os itens não exclusivos para ME/EPP/MEI, encerrada a etapa de lances da 

sessão pública virtual, se a proposta considerada como mais vantajosa não houver sido 

ofertada por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 

Individual, e entre as licitantes classificadas na fase de lances houver proposta de ME, 

EPP ou MEI na faixa de até % 5 (cinco por cento) superior à proposta de menor preço, 

proceder-se-á da seguinte forma:  

a) A Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e/ou 

Microempreendedor Individual (MEI) melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos após a convocação do(a) pregoeiro(a), apresentar nova proposta inferior àquela 

considerada como mais vantajosa, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

b) A convocação será realizada através do "CHAT MENSAGENS" do Sistema 

Eletrônico, sendo iniciada a contagem do prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de 

preclusão, para apresentação da nova proposta, contados a partir da mensagem do 

Pregoeiro (a);  

c) Não sendo apresentada nova proposta, na forma da alínea “a”, ou não 

ocorrendo a contratação, serão convocadas as Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte ou Microempreendedor Individual remanescentes que porventura se enquadrem 

na situação de empate, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito;  

d) O direito de preferência previsto neste item somente se aplicará quando a 

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual; 

e) No caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedores 

Individuais (MEI), que se encontrem no intervalo estabelecido, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

10.5. Não ocorrendo à adjudicação do objeto a ME, EPP ou MEI na forma do item 

anterior o objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
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certame, após o cumprimento dos requisitos de aceitabilidade da proposta e dos 

documentos de habilitação do licitante. 

10.6. Os demais benefícios concedidos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.° 123/06 

deverão ser observados durante o curso do procedimento licitatório e, caso não 

respeitados, deverão ser objeto de requerimento pelo interessado no momento 

imediatamente posterior ao desrespeito, sob pena de preclusão do pedido. 

10.7. Não serão garantidos os benefícios indicados nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar n.° 123/06 nos casos em que a licitação cujo item ou lote ao qual esteja 

concorrendo a empresa tenha valor superior à receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como ME ou EPP. 

10.8. As ME e EPPS deverão entregar, quando do requerimento dos benefícios, 

declaração de observância do limite para exercício do direito ao benefício, nos termos 

do art. 4º, par. 2º da Lei n.° 14.133/21. 

SEÇÃO XI – DA DESCONEXÃO DO (A) PREGOEIRO (A)  

11.1. Se ocorrer a desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances e, se o 

sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.2. No caso de a desconexão com o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e somente será 

reiniciada após comunicação expressa aos participantes, no endereço eletrônico 

utilizado para divulgação: www.siga.ap.gov.br. 

SEÇÃO XII – DA NEGOCIAÇÃO  

12.1. Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, 

através do sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance 

mais vantajoso, com o fim de que seja obtida uma melhor proposta, observando o 

critério de julgamento e sendo vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser 
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acompanhada pelas demais licitantes. 

12.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

SEÇÃO XIII – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA 

PROPOSTA 

13.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

às especificações do objeto e à compatibilidade do preço, e sua exequibilidade, em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

13.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 

desclassificação. 

13.3. O critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO POR LOTE. 

13.4. O valor estimado para a contratação foi obtido a partir de consulta ao mercado, 

ratificada pelo Núcleo de Precificação da SECCOMPRAS/AP, sendo que os orçamentos 

estão anexados ao Processo SIGA n.º 00001/SECBEA/2026. 

13.5. Não será aceita proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o 

estimado pela Administração ou manifestamente inexequível. 

13.6. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a H
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parcela ou à totalidade da remuneração. 

13.7. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta, poderá ser realizada 

diligência para aferir a exequibilidade das propostas ou exigência de que ela seja 

demonstrada, nos termos do art. 59, par. 2º da Lei n.° 14.133/21. 

13.8. Entre os meios de verificação da exequibilidade, poderão ser utilizados como 

fundamento: 

13.8.1. Questionamentos junto à proponente para apresentação de 

justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

13.8.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

13.8.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 

Administração ou com a iniciativa privada; 

13.8.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente; 

13.8.5. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

13.9. Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat 

a nova data e horário para a continuação da mesma. 

13.10. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar a licitante para enviar documento digital, 

estabelecendo no “chat”, via sistema, prazo razoável para tanto, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

13.10.1. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por 

solicitação escrita e justificada da licitante, formulada antes de findar o prazo 

estabelecido, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 

13.10.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 

a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu 
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ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.10.3. Na análise dos documentos, deverá ser considerada a disposição 

contida no art. 64 da Lei n.° 14.133/21. 

13.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

13.12. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no 

chat, via sistema, nova data e horário para a continuação da mesma. 

13.13. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar pareceres técnicos para orientar sua decisão 

sempre que a análise demandar expertise técnica para apreciar os fundamentos 

utilizados pelos licitantes. 

13.14. O(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta à licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 

a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 

neste Edital. 

13.14.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a 

proposta e passar à subsequente, deverá negociar com a licitante para que seja obtida 

melhor proposta. 

13.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

13.15. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, desde que 

expressamente autorizado no edital, se a proposta da licitante vencedora não atender 

ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, 

poderão ser convocadas tantas quantas forem necessárias para alcançar o total 

estimado, observado o preço da proposta vencedora. 

13.16. Nos itens não exclusivos para a participação de Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, sempre que a proposta não for 

aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
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sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

13.17. Também será desclassificada a proposta que não atender às especificações 

mínimas exigidas no Termo de Referência, anexo deste Edital. 

13.18. Conforme subitem 6.17 do Termo de Referência, a empresa licitante detentora 

da proposta com menor valor Global e parcialmente habilitada, obrigatoriamente 

deverá encaminhar um protótipo (maquete na escala 1:25) da Unidade Móvel 

contemplando aspectos físicos estruturais e dimensionais, para melhor análise da 

equipe técnica, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, sob pena de desclassificação. 

13.18.1. Os materiais constantes no Item acima, deverão chegar no setor de 

licitação até o prazo estabelecido sob pena de não atendimento das exigências para a 

classificação homologação da licitação. 

13.18.2. Deverá ser apresentado o Cronograma para etapas de projetos incluindo-

se no mesmo: execução, fiscalização, testes, transporte e entrega. 

13.18.3. A Empresa Licitante deverá dispor de assistência técnica 

autorizada/credenciada, na cidade de Macapá-AP, para caminhão, baú e semirreboques 

adaptados com todas as instalações e mobiliários, mediante declaração formal, assinada 

pelo responsável legal. 

13.19. Conforme disposto no subitem 6.16 do Termo de Referência, a empresa 

licitante detentora da proposta com menor valor Global e parcialmente habilitada, 

deverá ser apresentado desenhos em duas vistas da unidade móvel e de execução para 

a base rodante (carreta) e furgão, em cópias tipo "ozalite” "heliográfica" ou "sulfite"; e 

imagens internas e externas em 3D, fiel ao projeto original e demais informações que  

possibilitem a análise por parte da comissão técnica do produto ofertado. 

13.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) declarará 

o licitante como vencedor e seguirá à etapa seguinte, de habilitação, observado o 
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disposto no Edital. 

SEÇÃO XIV – DA HABILITAÇÃO 

14.1. O licitante melhor classificado ao final da etapa competitiva encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema Integrado de Gestão Administrativa – SIGA 

(www.siga.ap.gov.br), os documentos de habilitação exigidos neste Edital no prazo de 1 

(um) dia útil, contado da convocação realizada pelo sistema eletrônico, prorrogável, 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação justificada e aceita pela 

Administração. O não envio dos documentos no prazo estabelecido implicará a 

inabilitação do licitante e a convocação do licitante subsequente.  

14.1.1. Deverão ser encaminhadas, também, as alterações ou consolidações 

referentes a estes documentos. 

14.1.2. É permitido o envio prévio dos documentos de habilitação, na etapa 

de credenciamento dos licitantes, que somente serão analisados em caso do titular ser 

considerado vencedor da etapa competitiva. 

14.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

14.2.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema, em credenciamento anterior à fase de habilitação; 

14.2.2. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento da etapa competitiva. 

14.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

vencedor, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação H
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no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

14.3.1. SICAF, disponível no sítio eletrônico: 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf; 

14.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; https://www.gov.br/pncp/pt-br); 

14.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade mantida pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

14.3.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

14.3.5. Cadastro das Empresas Sancionadas no Estado de Amapá, mantido em 

seção do Sistema SIGA, com consulta por meio do sítio eletrônico: 

https://siga.ap.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSancionadosPage

List.jsp; 

14.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

estejam previamente registrados no sistema eletrônico no qual é realizado o 

procedimento licitatório, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

14.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, 

também, de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

14.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação, possibilitada a impugnação, bem como os princípios do contraditório e 

da ampla defesa; 

14.6.1. A realização de diligência para possibilitar esclarecimentos pela 
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licitante se traduz de poder-dever do pregoeiro, sendo considerada indevida a 

inabilitação sem que seja oportunizada a manifestação da licitante. 

14.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

14.7.1. Constatada a inabilitação do vencedor, o pregoeiro examinará as 

ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação até a 

apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 

14.8. No caso de inabilitação e da participação cumulativa de microempresas ou 

empresas de pequeno porte, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

14.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 

verificada por meio dos registros do item 14.15, nos documentos por ele abrangidos, em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação 

econômica financeira. 

14.10. É dever do licitante: 

14.10.1. Atualizar previamente a sua situação junto às bases de dados de 

Inabilitação/Sanção dispostas no item 14.3, a fim de que estejam aptos, na data da 

abertura da sessão pública, a contratar com a Administração Pública; 

14.10.2. Excepcionalmente, em caso de urgência, devidamente justificada no 

termo de referência/projeto básico ou estudo técnico preliminar do procedimento 

licitatório, encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, eventuais 

documentações ainda não atualizadas nos sistemas próprios, por meio de endereço 

eletrônico disponibilizado pelo órgão licitante; 

14.11. O descumprimento dos subitens acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
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14.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares 

ou de atualização, nos termos do art. 64 da Lei n.° 14.133/21, o licitante será convocado 

a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou e-mail, no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas, prorrogável, a critério do(a) pregoeiro(a), sob pena de inabilitação. 

14.12.1. A proposta readequada deverá ser apresentada pelas licitantes, via 

e-mail: licita05@scl.ap.gov.br / coordlicit@scl.ap.gov.br no prazo de 02h (duas horas), 

a contar do encerramento da negociação de preços, prazo este que poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério do (a) pregoeiro (a). 

14.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

14.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos ou cuja titularidade seja expedida 

apenas em nome da matriz, mesmo quando se tratar de empresas de mesmo grupo 

econômico, nos termos da Lei n.° 6.404, Decreto-Lei n.° 5452 e outros instrumentos 

normativos que tratam da temática. 

14.14.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

14.14.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

14.15. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

14.15.1. Habilitação jurídica: 

14.15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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14.15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.15.1.3. No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada 

unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

14.15.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

14.15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

14.15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei n.° 5.764, de 1971; 

14.15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País: decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

14.15.1.8. No caso de sociedades por ações: documentos exigidos 

14.15.1.3 acrescido de comprovante de eleição de seus administradores, acompanhados 

de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

14.15.1.9. No caso de pessoa física: cédula de identidade ou documento 

equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional. 

14.15.1.10. Conforme subitem 6.12 do Termo de Referência, 
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Apresentação do Alvará ou Licença de funcionamento, em nome da empresa licitante, 

juntamente com Alvará de Vistoria do Corpo de Bombeiro. 

14.15.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

14.15.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.15.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

14.15.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS); 

14.15.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n.° 5.452, de 1º de maio de 1943; 

14.15.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual ou comprovante de isenção da inscrição expedido 

pelo órgão competente, nos casos de prestadores de serviços ou microempreendedores 

individuais, nos termos da legislação aplicável; 

14.15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio 

ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.15.2.7. Declaração de que cumpre que não emprega menor de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme disposto no art. 7º, 

inciso XXXIII da Constituição Federal; 

14.15.2.8. Declaração de que suas propostas econômicas 
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compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas; 

14.15.2.9. Declaração de que a reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, conforme previsão legal. 

14.15.2.10. Declaração de que tem conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades do objeto a ser contratado, bem como da realização de vistoria prévia 

ou da sua substituição por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

14.15.2.11. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos 

estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

14.15.2.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio 

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

14.15.2.13. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação, sendo exigida a 

regularização como condição para assinatura do contrato, nos termos do art. 42 da Lei 

Complementar n.° 123/06. 

14.15.2.14. Para fins de verificação de regularidade fiscal, serão aceitas 

certidões positivas com efeitos de negativa, desde que expedidas até a data de abertura 

da sessão pública, atestando condição pré-existente. 

14.15.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

14.15.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; 
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14.15.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação 

judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 

respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 

n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

14.15.3.2. Balanço patrimonial, demonstração do resultado do 

exercício e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, ou dos exercícios imediatamente anteriores no caso de a 

entrega ainda não ser obrigatória em decorrência do prazo concedido pela legislação, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

14.15.3.2.1. Os documentos referidos no item 14.15.3.2 se 

limitarão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 02 (dois) anos. 

14.15.3.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 

ao período de existência da sociedade; 

14.15.3.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato social/estatuto social. 

14.15.3.5. Caso a licitante for cooperativa, tais documentos deverão 

ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 

da Lei n.° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

14.15.3.6. Declaração assinada por profissional habilitado na área 

contábil acompanhada de comprovantes que atestem que a licitante possui índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) superiores a 1 (um), 

resultantes da aplicação das fórmulas: 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =  ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG =  ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC =  -----------------------; 

Passivo Circulante 

14.15.3.7. As empresas, registradas ou não no Cadastro Central de 

Fornecedores, que apresentarem resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação. 

14.15.4. Qualificação Técnica: 

14.15.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste Edital e seus 

anexos, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

14.15.4.2. O atestado deverá ser datado e assinado e deverá conter 

informações que permitam a identificação correta do contratante e do prestador de 

serviço, tais como: 

a) Nome, CNPJ e endereço do emitente; 

b) Nome, CNPJ e endereço da empresa que forneceu o bem ao 

emitente; 

c) Nome, cargo ou função do signatário emitente do atestado; 

d) O atestado de capacidade técnica deverá estar averbado pelo CREA, 

comprovar que a empresa licitante possui CAT – Certidão de Acervo Técnico emitido 
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pelo CREA, comprovando a fabricação e montagem de baú sobre chassi e/ ou 

semirreboque adaptado como unidade móvel. 

14.15.4.3. Entende-se por fornecimento de bens compatíveis com o 

objeto da licitação aqueles relacionados a fabricação de semirreboques com carroceria 

do tipo especial / trailer adaptados como unidades móveis e porta para acesso à PcD 

(Pessoas com Deficiência). 

14.15.4.4. Comprovar que a empresa licitante possui registro no CREA – 

Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura; 

14.15.4.5. Para fins de comprovação da capacidade técnica, o licitante 

deverá apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprovem a aptidão para o desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

da licitação, especificamente no que se refere ao fornecimento ou fabricação de 

semirreboques adaptados como unidades móveis de saúde; 

14.15.4.6. Deverá ainda apresentar Certificado de Registro Nacional de 

Transportadores Rodoviários de Cargas – CRNTRC válido (5 anos, contados da sua 

emissão), conforme previsto no art. 10 e Anexo I da Resolução nº4799/2015 –ANTT; 

14.15.4.7. A licitante deverá comprovar possuir em seu quadro técnico, 

na data prevista para entrega da proposta, Engenheiro Mecânico e Engenheiro Elétrico 

com registro no CREA. A comprovação do vínculo profissional poderá ser feita mediante 

cópia da CTPS, contrato social, contrato de prestação de serviços ou, ainda, através de 

declaração de disponibilidade e compromisso firmada entre o profissional e a licitante, 

acompanhada da prova de registro ou inscrição do profissional no conselho de classe 

competente; 

14.15.4.8. A licitante deverá comprovar possuir em seu quadro técnico 

Arquiteto responsável pelo desenvolvimento do layout interno, com registro no CAU. A 

comprovação do vínculo dar-se-á por meio de registro em carteira de trabalho, contrato 

de prestação de serviço ou declaração de compromisso de disponibilidade do 
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profissional para a execução do objeto, caso a licitante venha a ser contratada. 

14.15.4.9. Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito - CAT e 

Comprovante de Capacitação Técnica - CCT, emitido pelo DENATRAN, de acordo com a 

resolução 369 de 2010 do CONTRAN, referente ao objeto ofertado, ambos em nome da 

Contratada; O CCT– Certificado de Capacitação Técnica, deverá estar dentro do prazo de 

validade; 

14.15.4.10. Apresentar Certificado de Regularidade – CR – emitido pelo 

IBAMA– Ministério do Meio Ambiente, que comprove que a licitante está em 

conformidade com as obrigações cadastrais referente às atividades desenvolvidas sob 

controle e fiscalização do IBAMA, conforme está previsto na Instrução Normativa nº 12, 

de 2021; 

14.15.4.11. Não serão aceitos documentos emitidos com data posterior à 

data de abertura da licitação. 

14.16. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

14.16.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

14.16.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 

de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

H
A

S
H

: 
9d

c2
cb

55
be

40
11

49
6f

8a
01

5d
df

7a
cf

f0
5e

02
d2

82
e8

79
c3

08
63

bd
0e

1b
85

59
44

92
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//s

ig
a.

ap
.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/7

E
M

X
-P

X
N

R
-A

P
S

5-
X

T
M

C
. A

ss
in

ad
o 

po
r:

 B
E

R
N

A
R

D
O

 F
IR

M
IN

O
 M

A
R

T
IN

S
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
m

 
20

/0
2/

20
26

. J
un

ta
do

 e
m

 2
0/

02
/2

02
6 

09
:2

7:
11

 p
or

 B
E

R
N

A
R

D
O

 S
O

U
Z

A
.

00001/SECBEA/2026 - Página 494



 

   

 

  

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DE COMPRAS E LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS  

 

35 
 

justificativa. 

14.16.3. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 

e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

14.17. Além da documentação disposta nesta seção, as licitantes deverão apresentar, 

ainda, as seguintes declarações: 

14.17.1. Que se enquadra como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte 

e/ou Microempreendedor Individual, nos termos da Lei Complementar Estadual n.º 

108/2018; 

14.17.2. Declaração de que atende ao disposto no art. 429 da CLT, conforme 

preconiza a Lei N.° 10.097/2000 (Lei da Aprendizagem), em atenção a Recomendação 

Conjunta N° 001/2018-MPT/PJIJ-MCP/PJIJ-STN. 

14.17.2.1. Ficam dispensadas de apresentar Declaração de 

Cumprimento da Cota Aprendizagem - DCCA as Microempresas - ME e Empresas de 

Pequeno Porte - EPP. 

14.18. A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos requisitos 

de habilitação e do art. 3º da Lei Complementar n.° 123/2006 sujeitará a licitante às 

sanções previstas neste Edital. 

14.19. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pela LICITANTE caracteriza crime 

previsto no artigo 299 do Código Penal. 

14.20. Caso haja necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

14.21. Será inabilitado o licitante vencedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
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com o estabelecido no Edital. 

14.22. É vedada a autenticação de cópia simples de documento já autenticado em 

cartório (por tabelião de notas ou por oficiais do registro Civil das Pessoas Naturais); 

14.23. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 

14.23.1. A Administração não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa 

indisponibilidade, não sendo devidamente notificada a Administração pelos meios 

oficiais dispostos no edital e não sendo apresentados os documentos necessários para 

verificação, a licitante será inabilitada. 

14.24. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da respectiva tradução livre para língua portuguesa. Posteriormente, na 

hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato, os 

documentos de que trata este item serão traduzidos por tradutor juramentado no País 

e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29/01/2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

14.25. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

14.25.1. Após a análise dos documentos de habilitação da licitante vencedora, 

além da informação usualmente contida na Ata da Sessão Pública, os autos do processo 

serão instruídos com toda documentação formal pertinente à licitação, bem como, 

termo de certificação do (a) Pregoeiro (a), para fins de comprovação do cumprimento 

dos requisitos de habilitação pela (s) licitante (s). 

SEÇÃO XV – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica, 

nos termos do art. 164 da Lei n.° 14.133/21. 

15.1.1. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
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licita05@scl.ap.gov.br / coordlicit@scl.ap.gov.br e anexo em campo próprio no 

sistema, mediante acesso ao sítio www.siga.ap.gov.br, ou por petição dirigida ou 

protocolada no endereço apresentado no item 5.1 deste Edital.  

15.1.2. Caberá o (a) Pregoeiro (a), auxiliado pelo setor responsável pela 

elaboração do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, 

mediante divulgação em sítio eletrônico oficial, limitado ao último dia útil anterior à data 

de abertura do certame. 

15.1.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e 

publicada nova data para realização do certame. 

15.1.4. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de 

quem o represente: nome e endereço completos, telefone, data e assinatura do 

interessado ou de seu representante, formulação do pedido, com exposição dos fatos e 

seus fundamentos. 

15.1.5. A decisão do (a) Pregoeiro (a) a respeito da impugnação será publicada 

no sítio www.siga.ap.gov.br. 

15.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante que não 

apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no ato convocatório 

dentro do prazo previsto neste edital. 

15.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados ao(à) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, em campo 

próprio no sistema mediante acesso ao sítio www.siga.ap.gov.br. 

15.3.1. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados 

deverão, além de indicar as informações contidas no item 15.1.4, disponibilizar as 

informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 

15.4. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

15.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
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no certame, exceto naqueles em que for razoável, por decisão do pregoeiro ou de 

autoridade superior, sobrestar a prática de atos ao esclarecimento do fato ou adequação 

suscitada pelo licitante. 

15.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

15.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos também serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a Administração. 

SEÇÃO XVI – DOS RECURSOS 

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei n.° 14.133/2021. 

16.2. O prazo recursal será de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

16.3. Quando o licitante pretender se manifestar sobre o resultado de julgamento das 

propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação deve assim prosseguir: 

16.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente através 

do chat e/ou campo próprio do sistema, sob pena de preclusão; 

16.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) 

minutos a contar da intimação pelo(a) pregoeiro(a). 

16.3.3. O prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais 

será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, 

devendo ocorrer preferencialmente pelo sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, nos 03 (três) dias úteis subsequentes, que começarão a contar do término 

do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.3.4. As razões do recurso poderão ser apresentadas, também, através do 
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e-mail: licita05@scl.ap.gov.br /coordlicit@scl.ap.gov.br, em extensão “pdf”, ou, ainda, 

no setor de protocolo da Secretaria de Estado de Compras e Licitações Sustentáveis do 

Estado do Amapá – SECCOMPRAS/AP, no endereço constante no item 5.1 deste Edital, 

e endereçada a Secretaria de Estado de Compras e Licitações Sustentáveis do Estado do 

Amapá – SECCOMPRAS/AP, no prazo determinado no item 16.3.3. 

16.4. O (s) recurso (s) porventura interposto (s)terá(ão) efeito suspensivo, nos termos 

do art. 168 da Lei n.° 14.133/21 e, será (ão) dirigido(s) ao Secretário da Secretaria de 

Estado de Compras e Licitações Sustentáveis do Estado do Amapá – SECCOMPRAS/AP, 

por intermédio do(a) Pregoeiro(a), o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão, em 03 

(três) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo(s) à autoridade superior, 

devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos, sob pena de responsabilidade. 

16.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

16.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

SEÇÃO XVII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC n.° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa competitiva. 

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
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sessão reaberta. 

17.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

17.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no sistema utilizado anteriormente, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XVIII- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. A adjudicação do objeto deste Pregão ocorrerá pelo critério de MENOR PREÇO 

POR LOTE. 

18.2. Após a finalização das fases de julgamento e habilitação, e após a resposta a todos 

os recursos administrativos interpostos, a presente licitação será encaminhada à 

autoridade competente, que poderá, a depender do caso: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades, com 

base na Súmula n.° 473 do Supremo Tribunal Federal;  

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, precedida 

de manifestação dos interessados; 

c) Proceder à anulação da licitação, quando presente ilegalidade insanável, 

sendo medida drástica e, portanto, tomada apenas em última circunstância, sempre 

precedida de manifestação dos interessados; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

18.2.1. Após a homologação, a adjudicatária será convocada a assinar o 

contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

18.2.2. O prazo acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante o seu transcurso, mediante justificativa, e desde 

que o motivo seja aceito pela Administração. 

18.3. Quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas, serão convocadas as 

licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para a celebração do 
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contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

18.4. Após a fase recursal, a homologação deste Pregão compete ao Secretário de 

Estado de Compras e Licitações do Estado do Amapá. 

SEÇÃO XIX – DO TERMO DE CONTRATO  

19.1. Depois de homologado o processo licitatório, a Administração convocará a 

empresa adjudicada para assinatura do instrumento contratual e retirada da respectiva 

Nota de Empenho. 

19.2. A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito de fornecimento do objeto. Este 

prazo poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quando solicitado pela empresa, 

durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração; 

19.3. Os documentos a que se refere o subitem anterior, quando devidamente 

assinados, deverão ser encaminhados por meio de correspondência postal, para a na 

Secretaria de Estado do Bem-Estar Animal, sito a Avenida FAB s/n, Bairro do Centro - 

Macapá - AP, 68.901-259. 

19.4. É admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos. 

19.5. Se a adjudicada não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

termo de referência e no edital e seus anexos ou não assinar o termo de contrato no 

prazo e nas condições estabelecidas, a Administração convocará as empresas 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pela empresa vencedora do certame, e após a verificação do cumprimento 

dos requisitos de habilitação, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

19.6. A entrega da respectiva Nota de Empenho ficará diretamente condicionada ao 

ato formal de assinatura do respectivo contrato. 

19.7. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra 

forma de discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem 

absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância. 
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19.8. Ao assinar o instrumento contratual e retirar a Nota de Empenho, a empresa 

adjudicada obriga-se a entregar o objeto, conforme especificações e condições contidas 

neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada. 

19.9. Prevalecendo-se, no caso de divergência, as especificações e condições dispostas 

no Termo de Referência. 

19.10. Nos termos do art. 25, §4º, da Lei nº 14.133/2021, quando se tratar de 

contratação de grande vulto, a licitante vencedora deverá implantar e manter programa 

de integridade no prazo máximo de 6 (seis) meses, contado da data de assinatura do 

contrato, em conformidade com a regulamentação aplicável do Poder Executivo. 

19.10.1. A existência prévia de programa de integridade poderá ser aceita, 

desde que comprovada sua efetiva implementação e compatibilidade com os requisitos 

mínimos estabelecidos na regulamentação aplicável. 

19.10.2. A contratada deverá comprovar a implantação e a manutenção 

do programa de integridade, sempre que solicitado pela Administração, mediante 

apresentação de documentação idônea, relatórios ou certificações pertinentes. 

19.10.3. O descumprimento da obrigação de implantar e manter o 

programa de integridade, no prazo e condições estabelecidos, caracterizará 

inadimplemento contratual, sujeitando a contratada às sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021 e neste edital, sem prejuízo de eventual rescisão contratual. 

SEÇÃO XX – DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA E REAJUSTAMENTO EM GERAL 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, bem como os prazos e 

condições de entrega do objeto e o reajustamento em geral estão descritos no Termo 

de Referência anexo a este Edital. 

SEÇÃO XXI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA E DO 

ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

21.1. As obrigações da CONTRATANTE e CONTRATADA, bem como os critérios de 

fiscalização, acompanhamento e gestão do contrato estão descritos no Termo de 

Referência anexo a este Edital. 
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SEÇÃO XXII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

22.1. O Pagamento será efetuado em até 30 (tinta) dias, depois de entregue e aceito 

definitivamente a totalidade do objeto, mediante o processamento normal de 

liquidação e liberação dos recursos financeiros pela Secretaria de Estado da Fazenda 

(SEFAZ-AP); 

22.2. A Contratada apresentará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) referente(s) ao(s) 

objeto(s) regularmente fornecido(s), acompanhada(s) dos documentos de regularidade 

perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, INSS, FGTS e Ministério do Trabalho 

(CNDT), para fins de verificação da manutenção das condições de habilitação, conforme 

disposto no Art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021; 

22.2.1. Verificada a irregularidade fiscal da Contratada, a Administração 

deverá notificá-la para que regularize sua situação em prazo determinado, sob pena de 

aplicação de sanções administrativas e rescisão contratual, não sendo permitida a 

retenção do pagamento por objeto já entregue e atestado. 

22.3. O Pagamento será creditado em favor da empresa, através de ordem bancária, 

na entidade bancária indicada na proposta, cabendo ao interessado informar com 

clareza o nome do banco, assim como os números da respectiva agência e da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 

22.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

22.5. A Administração reserva-se ao direito de descontar da(s) Nota(s) 

Fiscal(is)/Fatura(s)a serem pagas, qualquer débito existente da empresa em 

consequência de penalidade aplicada durante o fornecimento do objeto; 

22.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento ou correção 

monetária do valor inicial; 
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22.7. Quando ocorrerem eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 

pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em 

que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 

(seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga;  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I= (TX/100) /360 I= (6/100) /360 = 0,00016438  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%. 

XXIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. Estará sujeita às penalidades administrativas previstas na Lei n.° 14.133/21 a 

licitante e/ou a contratada que:  

a) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, não aceitar ou retirar a nota de empenho; 

b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame; 

c) inexecutar total ou parcialmente, qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo; 

h) fizer declaração falsa; 

i) cometer fraude fiscal; 

j) não cumprir ou cumprir irregularmente as normas editalícias ou de cláusulas 
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contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos, quando os pedidos de 

prorrogação e/ou modificação não forem acatados pela Administração; 

k) desrespeitar as determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar o contrato ou por autoridade superior; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.° 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

23.2. A licitante e/ou contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo das demais cominações legais, às seguintes 

sanções: 

a) advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido 

neste instrumento, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 

comunicados oficialmente; 

c) multa compensatória no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor 

do Contrato, no caso de inexecução total do objeto e pela recusa em retirar a Nota de 

Empenho, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente, e sem 

prejuízo da aplicação de outras sanções legalmente previstas; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

e) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Amapá com o 

consequente descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Estado do 

Amapá, pelo prazo de até 03 (três) anos; 
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f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, quando a 

infração justificar a sua imposição. 

23.3. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação 

ou o aperfeiçoamento de programa de integridade conforme proposta dos órgãos de 

controle. 

23.3.1. A sanção de advertência será aplicada quando a licitante der causa à 

inexecução parcial do contrato e não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

23.3.2. A sanção de multa poderá ser aplicada em quaisquer hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei n.° 14.133/21 e ensejará na possibilidade de defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias contados de sua intimação, devendo ser paga 

em até 30 (trinta) dias do encerramento do processo administrativo correspondente. 

23.3.2.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os 

prejuízos causados pela conduta do infrator, o Estado do Amapá ou a Entidade poderá 

cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

23.3.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar com o Estado do 

Amapá será aplicada quando a licitante der causa à inexecução parcial do contrato que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; der causa à inexecução total do contrato; deixar de entregar a 

documentação exigida para o certame; não mantiver a proposta; não celebrar o contrato 

ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; ou ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, e não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

23.3.4. A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada quando a 

licitante apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
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prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; fraudar a licitação 

ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.° 12.846, de 1º de agosto de 2013 e, 

também, nas hipóteses previstas no art. 155 da Lei n.° 14.13/21, quando a gravidade da 

conduta justificar a sua imposição. 

23.4. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração, e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

23.5. A sanção de declaração de inidoneidade será de competência de Secretário 

Estadual ou da autoridade máxima das autarquias ou fundações estaduais. 

23.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

23.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

23.8. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

23.9. Em atenção ao princípio da proporcionalidade, na estipulação das sanções, a 

autoridade competente, deverá considerar a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo 
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pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, bem como alicerçar-se na 

análise jurídica prévia realizada, nos termos do art. 156, par. 6º da Lei n.° 14.133/21. 

23.10. As situações dispostas no art. 137 da Lei n.° 14.133/21 poderão ensejar, a critério 

da Administração, a rescisão unilateral do contrato. 

23.11. Prescreve em 05 (cinco) anos, a contar da ciência da infração, a possibilidade de 

aplicação de sanções pela Administração. 

23.12. Os atos previstos como infrações administrativas nas Leis n.° 14.133/21 ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei n.° 12.846 (Lei Anticorrupção) serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

autoridade competente definidos na Lei Anticorrupção. 

23.13. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade mediante a reparação integral do dano causado à 

Administração Pública, o pagamento da multa indicada, o transcurso do prazo mínimo 

de 1 (um) ano da aplicação da penalidade (no caso de impedimento de licitar e contratar) 

ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade (no caso de declaração de inidoneidade), 

o cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo e a realização de 

análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento destes 

requisitos. 

23.14. Em caso de descumprimento das disposições dispostas na Lei n.° 13.709/2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados), será remetida representação à Agência Nacional de 

Proteção de Dados (ANPD), que poderá aplicar as sanções administrativas dispostas no 

art. 52 da respectiva Lei. 

23.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas neste instrumento realizar-se-

á mediante processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa. 

23.16. A competência para processamento das penalidades, antes da homologação da 

Licitação, é da Secretaria de Estado de Compras e Licitações Sustentáveis do Estado do 

Amapá – SECCOMPRAS/AP. Após, a responsabilidade será do respectivo órgão 
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Contratante. 

23.17. Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato 

ilícito tipificado pela Lei n.° 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

23.18. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

23.19. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei n.° 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

23.20. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Estado, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

23.21. As penalidades aplicadas serão registradas no Cadastro de Fornecedores. 

SEÇÃO XXIV - DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

24.1. A autoridade superior poderá revogar a licitação por razões de conveniência e 

oportunidade ou anulá-la sempre que presente ilegalidade insanável.  

24.2. A anulação do procedimento licitatório acarreta na anulação do contrato dela 

decorrente. 

24.3. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

SEÇÃO XXV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
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ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.2. Ao participar de processo licitatório, o titular dos dados manifesta seu inequívoco 

consentimento para tratamento dos dados pessoais pela Administração Pública com a 

finalidade de garantir a aplicação do interesse público à contratação e à oferta do serviço 

público e possibilitar a execução das competências legais do órgão e atribuições legais 

do serviço público, em cumprimento ao art. 7º, incisos I e II da Lei n.° 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados).  

25.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causem danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais 

repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de 

Proteção de Dados. 

25.4. Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, 

armazenados e validados por meio eletrônico, sendo obrigatório que os licitantes 

pratiquem seus atos em formato eletrônico, salvo quando o procedimento for realizado 

de modo presencial. 

25.5. Como condição de validade e eficácia, os licitantes deverão praticar seus atos em 

formato eletrônico, conforme prescreve o art. 7º, par. 2º do Decreto Estadual n.° 

1.715/23. 

25.6. O Edital de licitação e seus anexos, em especial o presente termo de referência, 

serão publicados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Diário Oficial 

do Estado, nos sítios eletrônicos dos respectivos órgãos ou entidades participantes da 

presente licitação e em jornais de grande circulação, sendo possível a publicidade 

mediante edição eletrônica. 

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

25.8. Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 
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25.9. Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

25.10. Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que 

ocorrer expediente administrativo no órgão ou entidade competente. 

25.11. Considera-se o começo do prazo no primeiro dia útil seguinte ao da 

disponibilização da informação ao licitante, por via eletrônica, ou da juntada aos autos 

do aviso de recebimento, quando realizado pelos Correios. 

25.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.12.1. Está afastada a hipótese nos dispositivos legais que determinam a 

exclusão do licitante do certame, pressupostos fáticos em que não é possível a 

convalidação ou adequação de atos administrativos. 

25.13. Em caso de divergência entre o sistema SIGA e disposições deste Edital, 

prevalecerão as informações constantes no edital. 

25.14. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública virtual constarão em ata divulgada no sistema 

eletrônico. 

25.15. Para todas as referências de tempo contidas neste edital, será observado o 

horário de Brasília (DF) e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

25.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

25.17. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data 

e horário informados, o reinício da sessão somente ocorrerá depois da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes no chat e no Diário Oficial do Estado, com 

antecedência mínima de 03 (três) dias úteis. 

H
A

S
H

: 
9d

c2
cb

55
be

40
11

49
6f

8a
01

5d
df

7a
cf

f0
5e

02
d2

82
e8

79
c3

08
63

bd
0e

1b
85

59
44

92
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//s

ig
a.

ap
.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/7

E
M

X
-P

X
N

R
-A

P
S

5-
X

T
M

C
. A

ss
in

ad
o 

po
r:

 B
E

R
N

A
R

D
O

 F
IR

M
IN

O
 M

A
R

T
IN

S
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
m

 
20

/0
2/

20
26

. J
un

ta
do

 e
m

 2
0/

02
/2

02
6 

09
:2

7:
11

 p
or

 B
E

R
N

A
R

D
O

 S
O

U
Z

A
.

00001/SECBEA/2026 - Página 511



 

   

 

  

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DE COMPRAS E LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS  

 

52 
 

25.18. É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do procedimento licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar no ato da sessão pública. 

25.19. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.20. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação, 

mas à preferência, caso opte a Administração pelo seu prosseguimento. 

25.21. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. 

25.22. São vedadas transações de qualquer tipo que visem à minimização das 

penalidades cabíveis ao caso concreto. 

25.23. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa ao presente pregão e/ou em decorrência da 

anulação do procedimento licitatório. 

25.24. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.25. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I  -Termo de Referência; 

ANEXO II  - Minuta do Contrato;  

ANEXO III -  Modelo da proposta; 

ANEXO IV - Modelo de declaração de ME/EPP; 

ANEXO V - Modelo de declaração conjunta. 

SEÇÃO XXVI – DO FORO 

26.1. As questões decorrentes da execução deste Edital que não possam ser dirimidas 
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administrativamente serão processadas e julgadas na Comarca de Macapá/AP, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Macapá-AP, 20 de fevereiro de 2026. 

 

Bernardo Firmino Martins de Souza 

Coordenadoria de Padronização  

de Documentos - SECCOMPRAS/AP 
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 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 Este Termo de Referência – TR visa estabelecer parâmetros mínimos para a 

adequada definição do objeto e demais elementos necessários para a realização da 

contratação. 

 

2. OBJETO 

2.1 Aquisição de uma Unidade Móvel de Castração – Castra Móvel, composta por 

semirreboque furgão de 15 metros totalmente adaptado e equipado para operar como 

clínica veterinária móvel, com ambientes técnicos climatizados, sistemas elétricos e 

hidráulico completos, gerador, equipamentos cirúrgicos, estrutura de acessibilidade, 

avanço lateral e porta palco automatizados. A contratação visa atender à Secretaria de 

Estado do Bem-Estar Animal, ampliando a capacidade de atendimento, esterilização e 

ações itinerantes de proteção e saúde animal em todo o território estadual. 

2.2 O objeto será recebido de acordo com as condições, quantidades, características, 

exigências, especificações e condições estabelecidas neste instrumento. 

2.3 Considerados os padrões de qualidade e desempenho objetivamente definidos 

neste instrumento, os bens a serem adquiridos possuem natureza comumpara fins de 

aplicação da Lei Federal nº 14.133/21. 

2.4 A presente licitação será conduzida, na forma eletrônica, no Sistema Eletrônico 

integrado de gestão administrativa SIGA, conforme previsão do art. 7º do Decreto 

Estadual nº 1715/2023. 

2.5 As despesas para atender à licitação estão programadas em dotação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o 

Plano Plurianual (PPA)e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos 

termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101/00, prevista no orçamento 
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do Estado do Amapá para o exercício de 2026, e possui como pressuposto a 

superação da fase preparatória, com o cumprimento do disposto no art. 18 da Lei nº 

14.133/21 e do art. 14 do Decreto Estadual nº 1.715/23. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Contexto e Demanda Social: O Estado do Amapá vivencia um cenário 

estruturalmente crítico no que se refere ao controle populacional de cães e gatos, 

marcado pela ausência histórica de políticas públicas permanentes, pela carência de 

infraestrutura veterinária e pela dificuldade de acesso da população a serviços essenciais 

de saúde animal. Estimativas baseadas em parâmetros técnicos adotados pelo 

Ministério da Saúde, pela Organização Mundial da Saúde (OMS) e pela Organização Pan-

Americana da Saúde (OPAS) indicam a presença aproximada de 234.723 animais, 

considerando a relação média de até 1 animal para cada 4 habitantes em regiões com 

alto índice de vulnerabilidade social. 

Imperativo mencionar que os números apresentados acima tendem a aumentar 

exponencialmente em razão de ninhadas contínuas, ausência de controle reprodutivo e 

dinâmica populacional típica de locais com alta densidade de animais errantes. A 

ausência de políticas de castração sistemática e a dificuldade de acesso à assistência 

veterinária intensificam a superpopulação animal e seus impactos sanitários e sociais. 

O quadro torna-se ainda mais grave quando considerado o contexto 

socioeconômico: 33% da população amapaense vive abaixo da linha da pobreza, 

segundo indicadores nacionais, impossibilitando significativo segmento da sociedade de 

arcar com custos de procedimentos veterinários. Municípios do interior, áreas rurais, 

ribeirinhas e comunidades quilombolas — muitas delas isoladas, com acesso precário e 

ausência completa de serviços veterinários privados — apresentam níveis agudos de 

abandono, proliferação de animais e aumento das ocorrências relacionadas a zoonoses. 

Esse cenário revela uma demanda pública reprimida e crescente, indicando falha 

estrutural no acesso equitativo às ações de saúde animal. A falta de intervenção do 
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Estado potencializa riscos epidemiológicos, sociais e ambientais, tornando a 

implementação de um programa estadual de castração indispensável, urgente e 

estratégica. 

3.2. Importância Sanitária e Social da Castração: A castração se consolidou 

internacionalmente como o método mais eficaz, ético, sustentável e seguro para o 

controle populacional de cães e gatos. A OMS, OPAS, World Animal Protection e diversas 

entidades científicas recomendam a esterilização cirúrgica como pilar central de 

políticas públicas de saúde única (One Health). Tal prática reduz diretamente a 

proliferação descontrolada, diminuindo a quantidade de animais errantes e prevenindo 

impactos epidemiológicos. 

A superpopulação animal está diretamente relacionada à incidência e dispersão 

de zoonoses como raiva, leishmaniose, leptospirose, esporotricose e toxoplasmose, 

doenças com potencial para causar surtos em áreas urbanas e rurais. A manutenção do 

Amapá como área sem casos recentes de raiva humana transmitida por cães depende 

de estratégias contínuas de prevenção, entre as quais o controle reprodutivo de animais 

é essencial. 

Do ponto de vista da saúde animal, a castração reduz drasticamente doenças 

como: tumores mamários, infecções uterinas (piometra), hiperplasia prostática, câncer 

de testículo e distúrbios comportamentais associados ao ciclo reprodutivo. Além dos 

benefícios clínicos, a castração promove a redução de comportamentos indesejáveis — 

agressividade, disputas, fugas, vocalização excessiva e marcação territorial — 

favorecendo convivência harmoniosa nas comunidades e reduzindo fatores que levam 

ao abandono. 

No âmbito social, o controle populacional previne a formação de novos grupos 

de animais errantes, diminui ataques, melhora a segurança coletiva e reduz o impacto 

sobre escolas, praças, vias públicas e unidades de saúde. A castração é, portanto, uma 

política pública transversal, que integra saúde, bem-estar animal, educação, segurança 

e meio ambiente. 
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3.3. Justificativa Técnica para a Aquisição da Unidade Móvel: A aquisição de 

uma Unidade Móvel de Castração é tecnicamente justificada em função das 

singularidades geográficas, epidemiológicas e socioeconômicas do Amapá. O Estado 

possui 16 municípios, muitos deles com extensas zonas rurais, áreas ribeirinhas e 

comunidades isoladas, cujo acesso a serviços especializados é limitado ou inexistente. 

Estruturas fixas de castração, além de elevarem custos de implantação e manutenção, 

não alcançam com eficiência todo o território. 

3.3.1. A unidade móvel possibilita: 

3.3.1.1. deslocamento ágil das equipes técnicas; 

3.3.1.2. realização de mutirões regionais planejados; 

3.3.1.3. cobertura integral e equitativa dos municípios; 

3.3.1.4. atuação rápida em demandas emergenciais; 

3.3.1.5. atendimento eficiente em locais remotos; 

3.3.1.6. flexibilização do calendário conforme necessidades sanitárias. 

Além disso, evita gastos elevados com construção, climatização, instalação de 

centros cirúrgicos permanentes e despesas fixas contínuas — o que tornaria 

financeiramente inviável implantar estruturas em todos os municípios. Do ponto de vista 

da racionalidade administrativa e da economicidade (princípios previstos no art. 37 da 

Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021), a unidade móvel apresenta o melhor 

custo-benefício. 

Também se alinha às diretrizes do Programa Nacional de Manejo Populacional 

Ético de Cães e Gatos, do Ministério da Saúde e do Ministério do Meio Ambiente, que 

priorizam soluções regionais, itinerantes e de impacto ampliado. Assim, a unidade móvel 

é a solução tecnicamente superior, operacionalmente eficiente e economicamente 

sustentável, garantindo amplitude territorial e atendimento integral à população. 

3.4. Benefícios Econômicos, Sanitários e Sociais: O investimento na unidade móvel de 

castração gera benefícios sistêmicos, diretos e indiretos, que impactam positivamente a 

gestão pública, a saúde coletiva e o bem-estar social. Do ponto de vista econômico, a 
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iniciativa reduz significativamente os gastos públicos relacionados à apreensão, 

transporte e manejo de animais errantes, além de diminuir despesas hospitalares 

decorrentes de zoonoses e acidentes envolvendo animais soltos. A redução da 

superpopulação animal também diminui a demanda por abrigos temporários ou 

permanentes, otimizando recursos humanos e materiais da administração pública e 

prevenindo passivos administrativos e judiciais associados ao bem-estar animal. Trata-

se, portanto, de uma estratégia de elevada eficiência, que contribui para o equilíbrio 

financeiro das políticas públicas no médio e longo prazo. 

No âmbito sanitário, o programa proporciona a diminuição do risco de surtos 

zoonóticos, fortalece o controle da circulação de animais nas vias públicas e protege 

populações vulneráveis, especialmente crianças e idosos, que são mais expostos a 

acidentes e infecções. A intervenção promove ainda melhorias na salubridade urbana e 

rural, contribuindo para ambientes mais seguros e saudáveis. 

Sob a perspectiva social, a implantação da unidade móvel amplia a prática da 

guarda responsável, reduz o abandono e os maus-tratos, melhora a segurança em 

bairros e comunidades e garante atendimento gratuito à população de baixa renda, que 

historicamente enfrenta barreiras econômicas para acessar serviços veterinários. A ação 

fortalece a cidadania, promove educação humanitária e incentiva comportamentos 

responsáveis, estimulando uma convivência mais harmoniosa entre seres humanos e 

animais. 

A política está alinhada ao conceito internacional de Saúde Única (One Health), 

que reconhece a interdependência entre saúde humana, saúde animal e meio ambiente 

— diretriz amplamente defendida pela Organização Mundial da Saúde (OMS), pela 

Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) e pela Organização das Nações Unidas 

(ONU). Dessa forma, a iniciativa transcende o atendimento veterinário em si, 

configurando-se como uma intervenção integrada, estratégica e essencial para a 

proteção sanitária, econômica e social do Estado do Amapá. H
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3.5.  Conclusão e Relevância Estratégica da Aquisição: A aquisição da Unidade 

Móvel de Castração representa uma medida estratégica de altíssimo impacto para o 

Estado do Amapá, capaz de transformar de forma sustentável o cenário de saúde e bem-

estar animal. Trata-se de uma solução estruturante, que permite a execução de políticas 

públicas de longo prazo, assegurando atendimento equitativo, universal e contínuo a 

todos os Municípios do Estado do Amapá. 

A iniciativa reduz a superpopulação animal, previne doenças, promove 

segurança, fortalece a guarda responsável e gera economia ao poder público em médio 

e longo prazo. Além disso, coloca o Amapá em posição de destaque nacional, alinhando-

se às melhores práticas de gestão pública em bem-estar animal. 

Não se trata de um gasto eventual, mas de um investimento estratégico, 

alinhado ao interesse público, às normas de saúde, aos princípios constitucionais da 

administração pública e às diretrizes nacionais para o manejo populacional ético de cães 

e gatos. A unidade móvel é, portanto, medida imprescindível, urgente e transformadora, 

garantindo resultados sólidos, duradouros e socialmente relevantes para toda a 

sociedade amapaense. 

 

4. DESCRIÇÃODO OBJETO 

4.1. Os Itens deverão atender às especificações técnicas mínimas e quantidades 

estabelecidas neste instrumento e, havendo eventual divergência entre as 

especificações aqui descritas e as constantes no CATÁLOGO DE MATERIAIS DO SIGA, 

deverão prevalecer as descrições deste Termo de Referência. 

4.2. O quantitativo ora demandando justifica-se em razão da necessidade da 

Secretária do Bem-Estar Animal – SECBEA. Conforme apregoado no art. 2º, inciso I do 

Decreto Estadual nº 463/22 os itens que compõem o objeto dessa aquisição NÃO SE 

ENQUADRAM na categoria de bens de luxo. 

4.3. Especificações técnicas do veículo semirreboque 
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4.3.1. Fornecimento de 01 (um) veículo do tipo semirreboque furgão de 

alumínio, com 02 eixos e suspensão pneumática, adaptado e equipado para “Unidade 

Móvel de Castração”, deverá contar com avanço lateral e com todas as instalações, 

equipamentos, instrumentação cirúrgica, tecnologia e mobiliários inclusive garantia, 

visando atender as demandas da Secretaria do Bem-Estar Animal, de forma itinerante 

tanto em vias pavimentadas quanto não pavimentadas, conforme especificações deste 

Termo de Referência atendendo as legislações vigentes. Deve ainda ser dotado dos 

equipamentos exigidos pelo Código Nacional de Trânsito. As dimensões do veículo estão 

contidas no quadro abaixo: 

Comprimento 

(m) 

Largura 

(m) 

Altura 

externa (m) 

Portas/Acessos  

15 2,6 4,2 01 porta que viabilize o acesso de 

pessoas com deficiência; 

01 porta com escada removível; 

01 porta do tipo aviônica. 

 

4.4. Especificações técnicas e descrição da base rodante:  

4.4.1. A Estrutura da base rodante do semirreboque será desenvolvida para ser 

totalmente compatível com a capacidade de carga de eixos duplos (até 8.500 quilogramas 

por eixo), seguindo rigorosamente os padrões técnicos estabelecidos pelo CONTRAN, pela 

ABNT e pelas diretrizes da indústria automobilística. Os principais componentes desta 

base – incluindo longarinas, travessas passantes, perfil de contorno/fechamento, para-

choques, mesa e pino-rei – serão fabricados com materiais estruturais que suportem essa 

carga especificada. 

As longarinas e as travessas de apoio serão construídos a partir de aço estrutural que 

atende às normas vigentes da ASTM e ABNT. Para a produção de elementos secundários, 

como as mãos-francesas (travessas de apoio), o perfil de contorno, as saias, as peças 

traseiras, os para-lamas tipo concha e os para-choques, será empregado aço estrutural 
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laminado conformado por dobramento a frio. A totalidade da superfície da base receberá 

um piso de chapa de aço de três milímetros de espessura, que será soldado à estrutura. 

Garantindo a maior facilidade e segurança na fixação dos equipamentos e materiais do 

baú/semirreboque. 

4.4.1.1. A Mesa de pino-rei: para este componente exige-se uma chapa de 

aço estrutural de 8 milímetros de espessura, em conformidade com as normas ABNT ou 

ASTM. Já o pino-rei será feito de cromo níquel forjado, submetido a tratamento térmico, 

seu dimensionamento deverá atender as cargas previstas para o conjunto (segundo 

normas ABNT ou ASTM) e sua fixação à mesa será garantida por um parafuso de alta 

resistência. 

4.4.1.2. Os Suportes verticais (patolas / pés de apoio do semirreboque): O 

semirreboque deverá conter 04 (quatro) suportes verticais (patolas) tipo mecânico de 

acionamento por eixo manivela em duas velocidades, pés robustos de formato quadrado 

reforçado por braços articulados angulares para assegurar resistência de qualquer ângulo 

de estacionamento. 

4.4.1.3. O Sistema Elétrico do Veículo: o circuito elétrico de sinalização deverá 

ser dimensionado para 24 Volts em corrente contínua e deverá possuir sete vias, 

utilizando duas tomadas de luz de formatos distintos. Toda a fiação deverá ser protegida, 

os soquetes para instalação das lâmpadas deverão garantir a vedação e durabilidade. 

Todo o circuito deverá atender as normas ABNT/CNT. 

4.4.1.4. Os Eixos, Cubos, Rodas, Freios e Pneus: 

a) Eixos: deverão possuir uma secção tubular cilíndrica ou quadrada, com 

pontas paralelas que permitem a intercambiabilidade dos rolamentos internos e 

externos. 

b) Cubos de rodas: deverão ser lisos, de ferro fundido nodular, adequados 

para montagem de rodas de aço ou alumínio. 

c) Conjunto roda e pneus: deverá ser equipado com os dispositivos e 

materiais necessários para funcionamento H
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desistemadepressurizaçãoautomáticadospneusparaosoitoconjuntosderodasepneusdom

aterial rodante, prontos para serem interligados ao cavalo mecânico. 

d) Rodas: deverá ser de número de 08 (oito), de aço forjado, adequadas para 

pneus radiais sem câmara com as medidas de 8,25 x 22,5 polegadas. 

e) Pneus radiais, sem câmara, medidas: 295/80R X 22,5 polegadas, em 

número de 08 (oito), classeB,ressulcáveis.Deverá ser 

fornecido01(um)conjuntoderoda/pneu,alojadonobagageiro inferior do semirreboque, 

com a finalidade de sobressalente, com as mesmas características, e ferramentas para a 

troca. 

f) Tambores de freio deverão ser fundidos de liga antifricção, para freios de 

16,5x8 polegadas. 

g) Sistema de freio ABS: deverá ser equipado conforme 

resolução380/11doCONTRAN, com duas linhasindependentes detubulações denylon ou 

material que possua garantia contra fadiga e corrosão, para serviço e emergência, com 

válvula “relay”, tanque reservatório e engates de mangueira até “mão de amigo” para o 

cavalo mecânico. 

4.4.1.5. Os Para-Barros deverão ser construídos em borracha e instalados 

após os últimos pneus inferiores do veículo.  

4.4.1.6. A Suspensão O semirreboque deve ser equipado com sistema de 

Suspensão Tipo Pneumático nos dois eixos, o sistema deve prever módulos 

independentes para cada eixo, garantindo controle e desempenho individualizados. A 

suspensão deve ser projetada especificamente para a absorção eficiente de vibrações, 

utilizando em sua composição: 

a) Molas pneumáticas (bolsas de ar). 

b) Amortecedores hidráulicos de alta performance. 

As molas pneumáticas devem ser interligadas para a equalização de carga entre os eixos, 

o sistema deve ser dotado de válvulas de nível automáticas que operem em tempo real, 

com a finalidade de: 
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a) Manter a altura do chassi constante, independentemente da variação de 

carga. 

b) Garantir o nivelamento do produto transportado. 

c) Impedir a inclinação excessiva do veículo durante a execução de curvas. 

4.4.2. Sistema de para-choque traseiro: deve ser construído utilizando perfis 

estruturais e chapas de aço laminado, a estrutura do para-choque deve ser integralmente 

tratada contra ferrugem (aplicação de primer anticorrosivo ou processo equivalente) 

antes da pintura final. O para-choque deve ser do tipo escamoteável (retrátil/basculante), 

com movimentação no sentido da traseira do semirreboque. As pinturas reflexivas 

deverão estar em conformidade com as dimensões e padrões estabelecidos pela 

legislação. O Para-choque traseiro deve ser homologado e estar em total conformidade 

com os requisitos e especificações da Resolução 593/16 do CONTRAN. 

4.4.3. Bagageiros Laterais: devem ser totalmente integrados à base do 

semirreboque por meio de perfis de aço carbono passantes, soldados ao chassi e às 

travessas estruturais. As tampas de acesso às alavancas dos pés de apoio devem possuir 

estrutura em perfis de aço carbono e revestimento em chapa lisa de duralumínio, com 

articulação por dobradiças, travamento por trincos simples e provisão para cadeado em 

cada tampa, além de vedação por borracha em todo o perímetro. Cada secção do 

bagageiro lateral deve possuir sua própria porta de fechamento, com estrutura em perfil 

extrudado. As portas devem ser equipadas com fechadura de embutir em aço inox e 

amortecedor para mantê-las na posição aberta.  

O bagageiro deve ter um vão livre entre as laterais e a parte central. O piso interno deve 

ser composto por uma base em chapa lisa de aço galvanizado de 3 milímetros, com 

revestimento na face superior em chapa de alumínio xadrez e na parte inferior em 

madeira compensada naval de 18 milímetros de espessura. O piso deverá possuir 

calafetação completa e todas as alavancas de abertura das portas e dobradiças devem ser 

em aço inoxidável com fechadura embutida e chaves. 

4.5. EspecificaçõesTécnicasdoSemirreboque/baú 
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4.5.1. A Porta Lateral Tipo Palco deve ser fabricada integralmente em alumínio 

e aço inoxidável, garantindo leveza e resistência à corrosão. O mecanismo de abertura 

e fechamento deve ser totalmente automatizado por meio de cilindro hidráulico, com 

sistema de motobomba independente e partida manual. Todos os acionamentos devem 

ser do tipo alavanca devidamente sinalizada. A porta deve possuir abertura mínima de 

90° e incluir dispositivos de segurança para abertura em caso de falta de energia.  

Os perfis internos devem ser dimensionados para suportar cargas concentradas, quando 

totalmente a porta funcionará como piso, devendo apresentar o mesmo acabamento 

do piso do baú. O revestimento da face externa do palco deve ser do mesmo material 

utilizado nas demais paredes externas do veículo. O sistema de travamento hidráulico 

deve ser realizado através de varão interno do quadro da porta-palco. A automação da 

porta-palco deve ser realizada por um sistema autônomo, que não dependa de energia 

externa para sua abertura e fechamento, possibilitando a montagem da unidade móvel 

em locais sem energia.  

O sistema hidráulico deve ser provido de tubos e mangueiras com anilhas de ligação por 

pressão e sistema de travamento sequencial (que dispense ação adicional para travar a 

porta-palco). As dimensões da porta-palco devem ser de 2, 4 por 3,6 metros e deverá 

ser posicionada no lado direito do veículo. 

4.5.2. Estrutura de Suporte para a Porta Palco: A porta-palco deve ser apoiada 

por pés de sustentação fabricados em alumínio, devendo possuir encaixe na lateral da 

Unidade Móvel. Cada pé de sustentação deve ser formado por duas vigas metálicas 

articuladas a 90 graus, com sapatas de altura regulável para nivelamento junto ao piso. A 

estrutura deve ser capaz de ser apoiada em até 9 pés de sustentação para garantir a 

estabilidade e segurança da plataforma. 

4.5.3. O Avanço Lateral: deve ser composto por 3 (três) paredes interligadas, 

estruturadas por perfis. Deve possuir portas de correr nas laterais com fechamento em 

vidro temperado 6 mm Cristal cuja tonalidade exata será definida após a assinatura do 

contrato. Um dos avanços laterais deverá ter as dimensões de 2,6 por 3.600 metros e ser 
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posicionado no lado direito do veículo. O avanço deverá ser provido de rodízios de 

polietileno para deslizamento lateral, movimentando-se sobre trilhos de aço inox 

embutidos tanto na porta lateral quanto no piso interno do furgão, e o acionamento deve 

ser feito por alavanca devidamente sinalizada.  

O Teto do avanço deve ser apropriado, com rebaixamento em relação ao teto 

original do veículo, para cobertura das paredes que o constituem, e deve possuir sistema 

de vedação eficaz para contenção de águas pluviais, poeira e climatização. A estrutura, 

chaparias e rebites do avanço devem ser totalmente fabricados com perfis extrudados e 

demais chaparias em alumínio. O mecanismo de abertura e fechamento do avanço lateral 

deverá ser automatizado por meio de sistema hidráulico sendo que um dos avanços 

poderá ser automatizado por meio de motor elétrico ou outro sistema que possibilite o 

fechamento sem a necessidade de esforço físico. 

4.5.4. Saia de lona no Avanço Lateral: Deve ser fornecida e instalada uma saia 

de lona especial maior para impressão, devendo ser vulcanizada e costurada nas laterais. 

A lona deve receber impressão digital com proteção ultravioleta. O sistema de fixação 

deve utilizar velcro em nylon reforçado a ser instalada no contorno dos avanços laterais. 

4.5.5. Persiana na Sala de Avanço: deverão ser instaladas cortinas do tipo rolô 

na Sala de Avanço, podendo ser em tecido de tela solar, com o objetivo de filtrar ou 

bloquear raios solares e diminuir a luminosidade e temperatura interna da unidade móvel. 

4.6. Revestimento externo das paredes do baú: deve ser executado em chapas 

lisas de liga de alumínio, com espessura mínima de 2 milímetros, abrangendo as paredes 

laterais, frontal e traseira. A fixação das chapas deve ser realizada aos perfis estruturais 

por meio de rebites. A pintura externa final deve ser aplicada na cor branca. 

4.6.1. Teto do Baú: deve ser construído a partir de chapa de liga de alumínio 

com espessura mínima de 1 milímetro, apresentando forma externa reta, com calhas 

laterais nos cantos e perfis tipo pingadeira “J” para facilitar o escoamento de águas 

pluviais até os cantos. A impermeabilização externa deve ser garantida por selante 

elástico à base de poliuretano, silicone, fita dupla-face e/ou e gelcoat assegurando total H
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vedação contra água e poeira, tanto em uso estático quanto em uso dinâmico do 

semirreboque/baú. 

4.6.2. Quadro das Portas: deve ser construído em perfis de duralumínio ou 

aço "U", soldados eletricamente, com reforços nos cantos superiores. O quadro deve 

receber tratamento anticorrosivo idêntico ao aplicado na base rodante do veículo. 

4.6.3. Porta de Acesso / Porta Escada Aviônica: deve ser instalada 01 (uma) 

Porta do tipo "avião", fabricada em perfis de duralumínio, montada após adaptação na 

face interna da lateral do furgão e articulada em pinos presos à carroceria, na posição 

da porta de acesso. A porta deve ser dotada de degraus conformados a partir de chapa 

antiderrapante de duralumínio. A porta/escada deverá ser montada na lateral direita da 

unidade móvel, em um vão livre de 2,1 x 1,2 metros. A abertura e o fechamento devem 

ser automatizados por sistema hidráulico.  

Para proteção da Porta Aviônica, devem ser instaladas portas de vidro temperado 

"FUMÊ" de 6 mm de espessura, com abertura em duas folhas ou folha única em sistema 

de canaleta corrediça. O sistema de fecho deve possibilitar o travamento das portas 

tanto na posição aberta quanto na posição fechada, sendo que o travamento na posição 

fechada deve ser por meio de fechadura com chaves de um segredo. 

4.6.4. Plataforma para Pessoas com Deficiência – Porta PCD: deve ser 

instalada uma Plataforma/porta de elevação de piso a piso para Pessoas com 

Deficiência. A plataforma deve ser fabricada em perfis de duralumínio extrudados e 

perfis de aço dobrado, revestida externamente em chapas de alumínio lisas, com 

estrutura do quadro em perfis de aço, e revestimento interno, acabamentos e fixações 

em aço inoxidável. A barra estabilizadora deve ser em tubos de aço inoxidável.  

A plataforma dobrável deve ser fabricada em perfis de aço inox e chapas de alumínio 

xadrez com corrimãos retráteis em tubos de aço inoxidável, e deve possuir regulador de 

nível dobrável para apoio ao solo e acesso do cadeirante. O acionamento será por 

sistema de pistão hidráulico e o sistema de freio controlador da operação deve ser H
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instalado em estrita conformidade com as normas NBR 9.050 e NBR 15.655-1 (ISO 9386-

1). 

4.6.5.  Acesso / Escada Removível: deve ser fornecida 01 (uma) escada 

removível fabricada 100% em alumínio antiderrapante, com degraus que atendam às 

normas de ergonomia. A escada deverá ser instalada na região do avanço para acesso 

ao interior da Unidade Móvel. Durante o deslocamento, a escada deverá ser 

armazenada no maleiro. Os corrimãos da escada também serão do tipo removível e 

devem ser fabricados 100% em aço inox. 

4.6.6. Toldos Externo Lateral: deve ser instalado um sistema de cobertura 

tipo toldo retrátil, confeccionado em lona trançada para alta resistência, fixado 

externamente na lateral do baú, sobre as portas de acesso. O toldo deve ser 

confeccionado em estrutura de tubo de aço inoxidável, com abertura por sistema de 

catraca e calha de proteção. 

4.7. Piso: O piso da unidade deverá ser constituído por uma chapa de aço 

carbono de 3 milímetros, soldada em toda a área da base rodante, devidamente tratada 

contra ferrugem e pintada na cor cinza "Scania" em ambas as faces. Sobre esta base 

metálica, será encaixado o piso de madeira compensada, tipo naval, com 18 milímetros 

de espessura, resistente à ação da água e fungos, fixado por parafusos tipo francês com 

cabeça embutida. O piso de madeira deverá ficar no mesmo plano da soleira da porta, 

sem degrau ou saliência, os materiais do sistema de fixação deverão ter suas 

especificações devidamente detalhadas. O piso de madeira compensada será revestido 

com manta vinílica. 

4.8. Identificação Visual: toda a identificação da carroceria da Unidade Móvel 

de Castração deverá ser executada de acordo com as especificações que serão 

fornecidas pela Secretaria do Bem-Estar Animal e momento oportuno. 

4.9. Colunas de Extremidade: devem ser confeccionadas em chapas de aço 

inox brilhante de 2,0 mm de espessura, com formato arredondado. 
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4.10. Janelas Basculantes: deverão ser fabricadas e instaladas com dimensões 

de 1,2 x 6 metros. Cada janela deve possuir seu próprio sistema de vedação, evitando a 

entrada de água ou agentes externos, tanto nas condições dinâmica quanto estática do 

semirreboque. A janela será guarnecida por 1 (um) vidro temperado tipo "fumê" com 

espessura aproximada de 4 metros, visibilidade entre 80 e 85% e cantos arredondados. 

Deve ser provida de amortecedores fixados aos batentes e terá fechos acionados pelo 

lado interno, impedindo a abertura pelo lado externo. As janelas devem abrir em um 

ângulo de 45 graus, permanecendo nesta posição através de haste de comando com, no 

mínimo, duas posições de parada. Quando fechadas, as janelas não devem abrir 

involuntariamente por efeito da trepidação durante o transporte. 

4.11. Customização Interna 

4.11.1. Revestimento Interno: deverá garantir o isolamento térmico e 

acústico devendo ser realizado por meio de placas de poliuretano ou lã de rocha, 

aplicadas às laterais e ao teto na parte interna da unidade. O revestimento interno 

deverá ser feito com sarrafos de madeira e placas de MDF revestidas de fibra de vidro 

ou fórmica, nas cores a serem definidas posteriormente. Os acabamentos de emendas 

e o sistema de fixação devem ser robustos para garantir a maior vida útil, considerando 

o constante movimento da carreta. 

4.11.2. Forro:  deverá ser executado com a aplicação de sarrafos fixados à 

estrutura de metalon superior, revestidos em módulos de MDF branco de 9 milímetros, 

devidamente recortados para o encaixe das luminárias embutidas. O acabamento 

deverá ser em laminado de alta pressão. 

4.11.3. Distribuição Elétrica: serão informados pela Contratante definirá as 

dimensões dos barramentos dos quadros de distribuição e as bitolas dos cabos do 

circuito de alimentação da unidade. O baú deverá contar com dois quadros de 

distribuição: um quadro geral para ligação da energia externa, e 1 um quadro para a 

distribuição dos circuitos de equipamentos, exaustão, climatização, tomadas e 

iluminação.  H
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O quadro de entrada deverá contar com um dispositivo contra inversão de fase e com 

seleção automática da tensão de operação, tornando a unidade um sistema bivolts. 

Todos os circuitos devem passar em eletrodutos metálicos e ser distribuídos em dutos 

protegidos contra poeira, umidade, atrito com a estrutura e fumaças corrosivas. 

4.11.4.  Iluminação: deverão ser instaladas no interior da Unidade Móvel de 

Castração, luminárias compactas embutidas com lâmpadas LED e duas luzes de 

emergência LED, com todos os componentes necessários à luminotécnica. A Contratada 

fornecerá layout específico para o sistema de iluminação, sendo as informações acima 

orientativas (no padrão unidade móvel). 

4.11.5. Rede de Dados: a Contratada deverá garantir a plena funcionalidade 

da Rede de Dados e Telecomunicações da unidade móvel, instalando todos os pontos e 

equipamentos conforme detalhamento abaixo, com materiais de primeira linha e 

devidamente homologados. 

4.11.5.1. Cabeamento e Certificação: a contratada deverá executar a 

instalação completa do cabeamento estruturado e a conectorização de todos os pontos 

de REDE (dados) definidos no projeto executivo. Todo o cabeamento utilizado deverá 

ser do tipo UTP (UnshieldedTwistedPair), obrigatoriamente de Categoria 6 (Cat. 6). Após 

a instalação, a rede deverá ser submetida a testes e devidamente certificada, com a 

entrega dos relatórios de certificação à Fiscalização. 

4.11.5.2. Componentes Passivos e Ativos: o fornecimento e a instalação dos 

seguintes componentes no rack são obrigatórios: o rack a ser fornecido deverá ser do 

tipo fechado, com altura de 12U, padrão 19 polegadas e profundidade mínima de 

570mm. É mandatório que o equipamento apresente características de alta resistência 

e impacto, adequadas para a operação em uma unidade móvel. 

Deverá ser instalado 01 (um) Patch Panel com 24 portas, compatível com a Categoria 6 

(Cat. 6) e padrão RJ45 UTP. Para a organização do cabeamento no interior do rack, 

deverá ser fornecido 01 (um) Guia Cabo Horizontal Fechado, no padrão 19 polegadas e 

com altura de 1U, para otimizar o gerenciamento dos cabos. H
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O fornecimento do Cabeamento UTP deverá ser exclusivamente de Categoria 6 (Cat. 6), 

atendendo a todas as especificações técnicas e de segurança. Para distribuição de 

energia elétrica dentro do rack, deverá ser instalada 01 (uma) Régua ou Calha Elétrica 

(PDU) no padrão 19 polegadas, com um mínimo de 8 (oito) tomadas, no Novo Padrão 

Brasileiro (NBR 14136) e com capacidade nominal de 20A. 

4.11.6. Condutores Elétricos: deverão serem cobre ou alumínio isolados com 

camada de plástico, para no mínimo 700 volts, com bitolas compatíveis com os projetos 

específicos a serem confeccionados pela Contratada. Todas as emendas devem ser 

perfeitamente isoladas, sendo vedada a realização de emendas dentro dos tubos. A 

distribuição externa será executada por eletrodutos rígidos de PVC e conduletes 

também de PVC. 

4.11.7. Aterramento: O sistema de aterramento, destinado a proteger os 

equipamentos especiais e evitar descargas elétricas nos usuários, deverá ser constituído 

de uma haste metálica de 1,5 metros a ser enterrada através de perfuração apropriada. 

4.11.8. Alimentação Elétrica Externa O semirreboque deverá ser provido de 

um cabo elétrico de 25 metros, trifásico, com plug para 125 A, para alimentação elétrica 

a partir de fonte externa. 

4.11.9. Gerador: A unidade deverá ser provida de gerador de energia com 

capacidade suficiente para suprir 100% da demanda energética total da unidade móvel. 

4.11.10. Climatização: Deverão serutilizados aparelhos condicionadores de ar 

do tipo split system, com capacidade suficiente para climatizar todos os ambientes 

internos da unidade durante os atendimentos, independentemente das condições 

externas de temperatura e umidade. Os aparelhos deverão possuir controle remoto sem 

fio, e devem ser fornecidos em modelo e quantidade adequados à estrutura. 

4.11.11. Sistema de Combate a Incêndio – Extintores: O semirreboque 

deverá ser provido de dois extintores de 10 litros de água pressurizada em jato denso, 

suspensos na parede interna, para combate ao fogo em material comum (Classe A). 
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Estão previstos também dois extintores de 6 kg de gás carbônico (CO2) para combate ao 

fogo em equipamentos elétricos energizados (Classe C). 

4.11.12. Instalações Hidráulicas: O sistema hidráulico deverá ser provido de 

duas caixas d’água: uma para armazenamento de água limpa e outra para 

armazenamento de água servida. A alimentação de água limpa se dará através de 

mangueira de aproximadamente 30 metros de comprimento com engate rápido para 

acoplamento ao registro de entrada da caixa de água limpa, sendo obrigatória a 

instalação de um filtro para purificação da água utilizada na carreta. O sistema de 

captação de água proveniente do sistema de evaporação do ar-condicionado deve ser 

acoplado ao sistema de água limpa, e o sistema deve contar com mecanismo 

automatizado de liberação de água excedente na caixa de água limpa. O circuito de água 

limpa deverá ser construído em tubos de PVC de 1 polegada, e o circuito de água servida 

em tubos de PVC rígido de 2 polegadas para maior segurança contra entupimentos.  

A saída de água servida será por válvula de esfera de 2 polegadas, localizada em 

uma das portas do maleiro e de fácil acesso para o deságue, devendo ser fornecido 25 

metros de tubo para o descarte da água servida na rede de esgoto, com sistema de fácil 

manuseio e higiene. Em todas as torneiras, a ligação entre tubo e torneira deve ser 

executada com mangueira de 3/8 de polegada com malha rígida para evitar torções e 

obstruções. Será instalado em todas as saídas das cubas, sistema de válvula americana 

e sifão flexível. O sistema hidráulico será movido por bomba automática pressurizada 

que deve ser acionada automaticamente sempre que uma torneira for aberta. As 

bombas deverão ser de 220 volts, evitando componentes eletrônicos de transformação 

de tensão no sistema. 

4.12. Adaptação 

4.12.1. Mobiliário: A Contratada deverá fornecer e instalar o mobiliário da 

unidade móvel em estrita conformidade com o layout previamente aprovado pela 

Secretaria de Estado do Bem-Estar Animal, atendendo às seguintes especificações 

técnicas: 
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4.12.1.1. Material Base: Todo o mobiliário deverá ser confeccionado em 

MDF (MediumDensityFiberboard) com espessura mínima de 1,5 metros (ou conforme 

detalhamento em projeto executivo), garantindo alta resistência e durabilidade 

4.12.1.2. Revestimento: O MDF deverá possuir revestimento melamínico de 

baixa pressão em ambas as faces (interno e externo), com acabamento superficial 

texturizado e utilizando, no máximo, duas cores conforme paleta a ser definida e 

aprovada pela Secretaria de Estado do Bem-Estar Animal. 

4.12.1.3. Estrutura: Deverão ser aplicados reforços estruturais em todos os 

módulos e peças que necessitem de maior sustentação e estabilidade, visando a 

segurança e a integridade do mobiliário durante a utilização e a locomoção da unidade. 

4.12.1.4. Acabamentos e Componentes 

a) Puxadores: Os puxadores deverão ser do tipo alça metálica, com 

espessura mínima de 9 milímetros, e apresentar acabamento em pintura eletrostática 

na cor branca. 

b) Bordas e Cantos: Todas as bordas e cantos do mobiliário, especialmente 

os expostos ao contato com usuários, deverão ser devidamente boleados 

(arredondados), de forma a prevenir escoriações e acidentes. 

c) Tampos (Bancadas): 

c.1) Formato: Os tampos de trabalho e superfícies horizontais deverão possuir as bordas 

arredondadas (boleadas). 

c.2. Tratamento: Os tampos deverão receber tratamento superficial e pintura em Laca 

PU (Poliuretano), garantindo maior proteção, impermeabilização, facilidade de limpeza 

e assepsia, em conformidade com as normas sanitárias aplicáveis. 

4.12.1.5. Gavetas e Corrediças: Todas as gavetas deverão ser instaladas com 

corrediças telescópicas metálicas de alta resistência e durabilidade, e obrigatória a 

instalação de um mecanismo de travamento (bloqueio ou retenção) para evitar abertura 

acidental durante a locomoção da unidade móvel. 
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4.12.2. Ambientes: a unidade móvel deverá ser compartimentada para contar 

com os ambientes (setores) abaixo listados, sendo que todos eles deverão ser 

climatizados e possuir portas de correr ou de abrir equipadas com fechaduras para 

garantir a segurança e a privacidade 

4.12.2.1. Sala Pré-Operatório: a sala pré-operatório deverá ser equipada com 

01 (uma) mesa/maca de atendimento fabricada integralmente em aço inoxidável, a qual 

deverá apresentar vincos, furo para escoamento de líquidos e incluir balde em alumínio e 

suporte de soro acoplado à sua estrutura. É obrigatória a instalação de 01 (um) conjunto 

mobiliário modular do tipo gabinete-lavatório, que deverá ser dotado de cuba de aço 

inoxidável e torneira tipo bica, cujo acionamento deverá ser efetuado através de pedal 

elétrico, com o objetivo de evitar contaminação cruzada. Complementarmente, deverão 

ser instalados 01 (um) kit display contendo reservatórios para álcool em gel, toalheiro e 

saboneteira, 01 (uma) balança digital e 01 (um) armário alto, este último confeccionado 

em MDF com prateleiras internas e portas para armazenamento de insumos. 

4.12.2.2. Sala de Assepsia: este compartimento deverá conter 01 (um) 

conjunto mobiliário modular do tipo gabinete-lavatório, com cuba em aço inoxidável e 

torneira tipo bica com acionamento por pedal elétrico para controle de contaminação 

cruzada. A sala deverá ser equipada também com 01 (um) kit display (álcool em gel, 

toalheiro e saboneteira) e 01 (um) armário aéreo, este confeccionado em MDF com 

prateleira interna e porta de correr. 

4.12.2.3. Sala de Esterilização: para a sala de esterilização, a Contratada 

deverá instalar 01 (um) conjunto mobiliário modular do tipo gabinete-lavatório, dotado 

de cuba em aço inox e torneira tipo bica com acionamento exclusivo por pedal elétrico. O 

ambiente deverá contar com 01 (um) armário aéreo confeccionado em MDF, provido de 

prateleira e porta de correr, 01 (uma) Autoclave de mesa com capacidade mínima de 21L 

e cuba em aço inoxidável, e 01 (um) kit display (álcool em gel, toalheiro e saboneteira). 

4.12.2.4. Sala Cirúrgica: a Sala Cirúrgica deverá ser um ambiente climatizado 

e deverá conter 01 (um) conjunto mobiliário modular do tipo gabinete-lavatório com cuba H
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de aço inoxidável e torneira tipo bica com acionamento por pedal elétrico, garantindo a 

biossegurança. Será obrigatório o fornecimento de 02 (duas) mesas cirúrgicas com altura 

regulável, fabricadas integralmente em aço inoxidável (tampo e chapa), com vincos e furo 

para escoamento de líquido, acabamento interno sem deformação da chapa, e equipadas 

com manipulas laterais para inclinação e regulagem de altura. As mesas deverão ter pés 

em tubo quadrado de aço inoxidável e deverão ser acompanhadas de suporte de soro em 

aço inox e balde de alumínio. O ambiente deverá incluir 01 (um) carrinho auxiliar Inox, 

com tampo e prateleira inferior revestidos em aço inox, pés em tubo inox e rodízios com 

freio, com dimensões aproximadas de (ACL): 0,60 x 0,50 x 0,80cm. Deverão ser instalados 

01 (um) aparelho de anestesia inalatória, 01 (um) foco cirúrgico, 01 (uma) calha cirúrgica 

em chapa de aço inoxidável com suportes ou furos laterais para amarras e ponteiras de 

borracha, inclinação para escoamento de líquido, dimensões mínimas de 1m x 35cm x 

16cm, e acompanhada de triângulo interno removível para base. Por fim, deverá ser 

instalado 01 (um) kit display (álcool em gel, toalheiro e saboneteira). 

4.12.2.5. Compartimento para Expurgo: O compartimento de expurgo deverá 

ser provido de 01 (um) conjunto mobiliário modular do tipo gabinete-lavatório, com cuba 

em aço inoxidável e torneira tipo bica com acionamento por pedal elétrico. Deverá ser 

fornecido 01 (um) armário aéreo, confeccionado em MDF com prateleira e porta de 

correr, e 01 (um) kit display (álcool em gel, toalheiro e saboneteira). 

4.12.2.6. Pós-Operatório: a sala de pós-operatório deverá ser equipada com 

01 (um) conjunto mobiliário modular do tipo gabinete-lavatório, com cuba de aço inox e 

torneira tipo bica com acionamento por pedal elétrico. Deverão ser instalados 03 (três) 

canis em aço inoxidável para animais, sendo 01 (um) módulo pequeno com três portas e 

02 (dois) módulos com três portas cada. O ambiente deverá contar com 01 (um) kit display 

(álcool em gel, toalheiro e saboneteira), 02 (dois) colchonetes térmicos para tratamento 

de hipotermia (bivolt, 58 x 58 centímetros, fabricados em tecido de fácil limpeza) e 01 

(uma) maca dobrável em ferro zincado e lona plástica azul, medindo 120 x 60 centímetros, 
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com cinto de segurança e presilhas plásticas, com capacidade de suporte de até 25 

quilogramas. 

4.12.2.7. Depósito: o depósito deverá ser equipado com 01 (um) armário 

modelo baixo tipo bancada, confeccionado em MDF, com revestimento melamínico 

texturizado (interno e externo), contendo portas e gavetas, para guarda de produtos 

diversos. Será obrigatória a existência de pia embutida com torneira em aço inox de 

acionamento manual. Deverá ser instalado adicionalmente 01 (um) lavatório com cuba e 

torneira em aço inox de acionamento manual, composto por armário inferior em MDF, e 

01 (um) armário aéreo, confeccionado em MDF com prateleira e porta de correr. 

4.12.2.8. Equipamentos Diversos: a Contratada deverá fornecer 02 (duas) 

caixas de esponja hemostática, obtida de gelatina liofilizada de origem porcina, estéril por 

raios gama e completamente reabsorvível. Deverá ser instalado 01 (um) PAINEL DE LED 

(P3.9MM OUTDOOR) para comunicação externa. A especificação mínima deverá ser de 

um Painel de LED P3.9, outdoor, composto por placas de 50x100cm, formando uma tela 

de 3x2 metros. O fornecimento deverá incluir a processadora de vídeo modelo TB1 ou 

superior, com conectividade Ethernet e Wi-Fi, além de todas as controladoras, cabos e 

infraestrutura de instalação. A montagem deverá ser realizada na face externa da sala de 

avanço lateral da unidade móvel. 

4.13. Proposta de Layout do semirreboque 
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4.14. Normas de Trânsito: O projeto, desenhos, fabricação, preço e prazo deverá 

ser definido para produtos que cumpremasresoluçõesdo Conselho 

NacionaldeTrânsitobrasileiro –CONTRAN,emespecial as resoluções 291 e 292, com 

obtenção das licenças e autorizações prévias exigidas pelo órgão competente de forma 

a eliminar eventual barreira ao registro e licenciamento do veículo, no Brasil, inclusive 

arcando com as taxas porventura cobradas. 

4.15. Normas aplicadas: O produto deverá ser fabricado em conformidade com 

as seguintes normas 

4.15.1. ASTM – American Society for Testing and Materials, referentes a 

materiais e processos industriais aplicáveis à estrutura do semirreboque; 

4.15.2. ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, especialmente 

aquelas relacionadas a fabricação, segurança, instalações e requisitos construtivos; 

4.15.3. CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito, incluindo as resoluções 

pertinentes à construção, adaptação, sinalização e requisitos de circulação e 

licenciamento do veículo; 
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4.15.4. Código de Trânsito Brasileiro – CTB, no que se refere às condições 

legais para registro, identificação e circulação do semirreboque; 

4.15.5. INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia, 

para certificações, padrões de conformidade técnica e requisitos metrológicos 

aplicáveis; 

4.15.6. CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, no tocante à 

emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) pelos profissionais habilitados; 

4.15.7. CFMV – Conselho Federal de Medicina Veterinária, especialmente as 

normas relativas à estruturação e funcionamento de estabelecimentos veterinários que 

realizem procedimentos cirúrgicos; 

4.15.8. ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, quanto às normas 

sanitárias e de biossegurança aplicáveis a serviços de saúde animal sem uso de radiação 

ionizante; 

4.15.9. NBR 9.050 – Acessibilidade, relativa aos parâmetros de acessibilidade 

e circulação; 

4.15.10. NBR 15.655-1 – Plataformas Elevatórias, aplicável aos requisitos de 

projeto, segurança e operação da plataforma para pessoas com deficiência. 

4.16. Os instrumentos cirúrgicos: O objeto desta licitação deve prever o 

fornecimento de 30 (trinta) kits completos de instrumental cirúrgico destinados à rotina 

de castração de cães e gatos na unidade móvel. Todos os instrumentos devem ser 

fabricados em aço inoxidável cirúrgico (aço inox AISI 420 ou superior) de alta qualidade, 

atendendo às normas da ABNT e ANVISA (com registro/cadastro), e possuir garantia 

mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação. Cada kit deve ser composto pelos 

seguintes itens descritos no quadro abaixo: 

Item Descrição Mínima 

Quantidade 

por Kit 

Quantidade 

Total (30 Kits) 

1 Afastador Farabeuf (Par) 1 Par 30 Pares 
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2 

Cabo de Bisturi para Lâmina n° 04 (Para 

lâminas de 20 a 60) 1 Unidade 30 Unidades 

3 

Gancho para Castração (Gancho de Snook ou 

similar para oclusão) 1 Unidade 30 Unidades 

4 

Pinça Anatômica Dente de Rato (Com dente) - 

16 cm 1 Unidade 30 Unidades 

5 

Pinça Anatômica Serrilhada (Sem dente) - 16 

cm 1 Unidade 30 Unidades 

6 Pinça Backhaus (Campo) - 13 cm 4 Unidades 120 Unidades 

7 Pinça Hemostática Kelly Curva - 16 cm 3 Unidades 90 Unidades 

8 Pinça Hemostática Kelly Reta - 16 cm 3 Unidades 90 Unidades 

9 Pinça Allis (Preensão) - 15 cm 2 Unidades 60 Unidades 

10 Pinça Halsted Mosquito Curva - 12 cm 2 Unidades 60 Unidades 

11 

Porta Agulha MayoHegar (Com ou sem vídea) - 

16 cm 1 Unidade 30 Unidades 

12 

Tesoura Cirúrgica Reta (R/F/C - 

Romba/Fina/Curva ou Similar) - 15 cm 1 Unidade 30 Unidades 

13 

Estojo para Esterilização em Aço Inox (C/ 

perfurações p/ autoclave) - Dimensões 

mínimas 20x10x05 cm 1 Unidade 30 Unidades 

 

5. METODOLOGIA PARA A AQUISIÇÃO DO OBJETO: 

5.1. A aquisição do objeto deste Termo dar-se-á através de procedimento 

licitatório na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, regendo-se no art. 17 da Lei 

n.º 14.133/21 e nos termos Decreto Estadual nº 1715/2023 que regulamenta o pregão 

eletrônico no Estado do Amapá. 
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5.2. A licitação será do TIPO MENOR PREÇO, com fundamento na hipótese do 

ART. 33, INCISO I DA LEI N. º 14.133/2021, e a forma de adjudicação será POR LOTE. 

5.3. A Natureza da contratação do objeto previstos para a fornecimento 

configuram-se como de natureza comum uma vez que possuem características 

usualmente encontradas no mercado e regime de execução de forma indireta. 

5.4. O modo de disputa será ABERTO, tendo em vista que é vedado a utilização 

do modo de disputa fechado para licitações que envolvam critério de julgamento de 

menor preço. Neste modo de disputa, o envio de lances terá duração de 10 (dez) 

minutos e será prorrogado automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da fase competitiva, pelo 

período de 02 (dois)minutos, nos termos do art. 33, caput e par. 2º do Decreto Estadual 

nº 1.715/23. 

5.5. Da não adoção do Sistema de Registro de Preços: oDecretoEstadualn° 

1716/2023, apregoa em seus artigos3° e4º: 

Art.3º:OSistema deRegistro dePreços poderá 

seradotadoquandojulgado pertinente pela Administração, 

em especial: 
I. Quando, pelas características do objeto, houver 

necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 
II. Quando for mais conveniente a aquisição de bens com 

previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidadede medida, por 
quantidade de horas de serviço ou postos de trabalho, 
ouem regime de tarefa; 
III. Quando for conveniente para atendimento a mais de 
um órgão ou entidade, via compra centralizada ou; 
IV. Quando, pela natureza do objeto, não for possível 
definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
administração. 

§ 2º O SRP poderá ser utilizado em outras hipóteses, a 

critério da Administração, observado o disposto neste 

Decreto, ressalvando-se que a mera ausência de previsão 

orçamentária não constitui fundamento idôneo a autorizar 

o SRP. 

§3º Nos casos em que a Lei Federal nº 14.133/2021, 

permitir a 

dispensa,emrazãodovaloroudeemergência,apósacontrataç

ão,aautoridade responsável pelo ato avaliará a conveniência H
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de incluir o bem ou serviço em futuro registro de preços, 

visando reduzir as contratações diretas. 

Art. 4º O registro de preços será adotado e realizado de 

acordo com as disposições do Plano Anual de Contratações, 

onde constará o cronogramade contratações devidamente 

agrupadas pelo órgão gerenciador, na forma do 

regulamento próprio a ser editado pela Central de 

Licitações e Contratos 

-CLC. 

§ 1º Os órgãos e entidades encaminharão ao órgão 

gerenciador, no prazo estabelecido em regulamento o seu 

respectivo Plano Anual de Contratações ou, em sua falta, o 

rol de contratações que pretende realizar no Decreto nº 

1716 de 08 de março de 2023 f. 04, ano subsequente, com 

a indicação de quantidades e periodicidade da contratação. 

§ 2º Cumpre ao órgão gerenciador consolidar as demandas 

recebidas, agregando as de mesma natureza e organizando 

o cronograma de contratações a ser executado. 

 

5.6. A não adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela forma de 

aquisição dos bens que será em parcela única, com a finalidade de atender somente um 

órgão. 

5.7. Destarte, não há fundamentação legal, ou seja, o objeto solicitado não se 

encaixa em nenhum dos requisitos do art. 3° do Decreto Estadual n° 1716/2023 para 

que se proceda com a contratação através de Sistema de Registro de Preços. 

 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS REGISTROS, DAS LICENÇAS E EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO. 

6.1. Certidões e documentações previstas na legislação correlata vigente que 

serão apontadas em conformidade com o art. 62 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, ou com o 

item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

6.3. O atestado deverá ser datado e assinado e deverá conter informações que 

permitam a identificação correta do contratante e do prestador de serviço, tais como: 
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6.3.1. Nome, CNPJ e endereço do emitente; 

6.3.2. Nome, CNPJ e endereço da empresa que forneceu o bem ao emitente; 

6.3.3. Nome, cargo ou função do signatário emitente do atestado; 

6.3.4. O atestado de capacidade técnica deverá estar averbado pelo CREA, 

comprovar que a empresa licitante possui CAT – Certidão de Acervo Técnico emitido 

pelo CREA, comprovando a fabricação e montagem de baú sobre chassi e/ ou 

semirreboque adaptado como unidade móvel. 

6.4. Entende-se por fornecimento de bens compatíveis com o objeto da licitação 

aqueles relacionados a fabricação de semirreboques com carroceria do tipo especial / 

trailer adaptados como unidades móveis e porta para acesso à PcD (Pessoas com 

Deficiência). 

6.5. Comprovar que a empresa licitante possui registro no CREA – Conselho 

Regional de Engenharia e Arquitetura; 

6.6. Para fins de comprovação da capacidade técnica, o licitante deverá 

apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprovem a aptidão para o desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, especificamente no que se refere ao fornecimento ou fabricação de 

semirreboques adaptados como unidades móveis de saúde; 

6.7. Deverá ainda apresentar Certificado de Registro Nacional de 

Transportadores Rodoviários de Cargas – CRNTRC válido (5 anos, contados da sua 

emissão), conforme previsto no art. 10 e Anexo I da Resolução nº4799/2015 –ANTT; 

6.8. A licitante deverá comprovar possuir em seu quadro técnico, na data 

prevista para entrega da proposta, Engenheiro Mecânico e Engenheiro Elétrico com 

registro no CREA. A comprovação do vínculo profissional poderá ser feita mediante cópia 

da CTPS, contrato social, contrato de prestação de serviços ou, ainda, através de 

declaração de disponibilidade e compromisso firmada entre o profissional e a licitante, 
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acompanhada da prova de registro ou inscrição do profissional no conselho de classe 

competente. 

6.9. A licitante deverá comprovar possuir em seu quadro técnico Arquiteto 

responsável pelo desenvolvimento do layout interno, com registro no CAU. A 

comprovação do vínculo dar-se-á por meio de registro em carteira de trabalho, contrato 

de prestação de serviço ou declaração de compromisso de disponibilidade do 

profissional para a execução do objeto, caso a licitante venha a ser contratada. 

6.10. Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito - CAT e Comprovante de 

Capacitação Técnica - CCT, emitido pelo DENATRAN, de acordo com a resolução 369 de 

2010 do CONTRAN, referente ao objeto ofertado, ambos em nome da Contratada; O 

CCT– Certificado de Capacitação Técnica, deverá estar dentro do prazo de validade; 

6.11. Apresentar Certificado de Regularidade – CR – emitido pelo IBAMA– 

Ministério do Meio Ambiente, que comprove que a licitante está em conformidade com 

as obrigações cadastrais referente às atividades desenvolvidas sob controle e 

fiscalização do IBAMA, conforme está previsto na Instrução Normativa nº 12, de 2021; 

6.12. Apresentação do Alvará ou Licença de funcionamento, em nome da 

empresa licitante, juntamente com Alvará de Vistoria do Corpo de Bombeiro; 

6.13. Não serão aceitos documentos emitidos com data posterior à data de 

abertura da licitação. 

6.14. Durante o fornecimento do objeto será exigido que a empresa fornecedora 

se mantenha em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, conforme as 

condições para participação em procedimentos licitatórios previstas na Lei n° 14.133/21, 

bem como todas as condições de habilitação para contratação com a Administração 

Pública, referentes às regularidades perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

ao INSS, ao FGTS e o Ministério do Trabalho (CNDT). 

6.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido no Edital; H
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6.16. Desenhos de Execução e Memoriais Descritivos: 

Deverãoserapresentadosdesenhosemduasvistasdaunidademóveledeexecuçãoparaabas

erodante (carreta) e furgão, em cópias tipo "ozalite”, "heliográfica" ou "sulfite"; e 

imagens internas e externas em 3D,fielaoprojetooriginaledemaisinformaçõesque 

possibilitemaanálisepor partedacomissãotécnica do produto ofertado. 

6.17. A empresa licitante detentora da proposta com menor valor Global e 

parcialmente habilitada, obrigatoriamente deverá encaminhar um protótipo (maquete 

na escala 1:25) da 

UnidadeMóvelcontemplandoaspectosfísicosestruturaisedimensionais,paramelhor 

análiseda equipe técnica, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, sob pena de 

desclassificação e posterior homologação do resultado do certame. 

6.18. Os materiais constantes no Item acima, deverão chegar no setor de 

licitação até o prazo estabelecido sob pena de não atendimento das exigências para a 

classificação homologação da licitação 

6.19. Deverá ser apresentado o Cronograma para etapas de projetos incluindo-

se no mesmo: execução, fiscalização, testes, transporte e entrega. 

6.20. A Empresa Licitante deverá dispor de assistência técnica 

autorizada/credenciada, na cidade de Macapá-AP, para caminhão, baú e semirreboques 

adaptados com todas as instalações e mobiliários, mediante declaração formal, assinada 

pelo responsável legal. 

6.21. TreinamentoTécnico: A empresa fornecedora deverá oferecer treinamento 

técnico e operacional da unidade móvel para equipe responsável pela operação da 

unidade móvel para a operação dos sistemas de controle de fechamento e abertura de 

portas. 

6.22. Qualquer alteração 

corteouqualqueroutroserviçoempeças,equipamentosouacessóriosdofurgão ou do 

módulo rodante, só poderá ser concretizado após a devida autorização da fiscalização 

da CONTRATANTE. H
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6.23. Todos os materiais utilizados nas instalações e montagens deverão 

obedecer aos critérios anticorrosivos e serem totalmente adequados à indústria 

automotiva. 

6.24. Nenhum equipamento ou utensílio deverá ser transportado fora de local 

apropriado. 

Portanto,duranteainstalação,aempresaCONTRATADAdeveráconferir,juntamentecomafi

scalização,a possível adaptação de qualquer desses itens aos seus locais, ratificando as 

medidas de projeto com as dimensões reais das peças. 

6.25. Deverão ser cumpridas todas as Resoluções do Conselho Nacional – 

CONTRAN, especialmente as Resoluções 291 e 292, obtendo todas as licenças e 

autorizações prévias exigidas pelo órgão competente de forma a eliminar qualquer óbice 

ao registro e licenciamento do veículo, inclusive arcando com as taxas porventura 

cobradas. 

 

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

7.1. O objeto deverá ser entregue em até 90 (noventa) dias consecutivos 

contados do recebimento da Nota de Empenho, com a logomarca do Governo do Estado 

do Amapá, e da concedente nas laterais do veículo; 

7.2. A Empresa deverá fazer a entrega do objeto, em perfeitas condições de uso, 

na sede da Secretaria de Bem -Estar Animal situada na Avenida FAB, S/N – Central, 

Macapá-AP, CEP: 68901-259, acompanhado das respectivas Notas Fiscais, em dias de 

expediente normal, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00min às 13h00min, 

correndo por conta do fornecedor todas as despesas necessárias, tais como frete, 

seguros, serviços de logística, embalagens e outros. 

7.3. Os serviços de logística deverão ofertar o custeio pela própria contratada 

dos custos operacionais tais como alimentação dos funcionários, custos administrativos, 

impostos, taxas e demais tributos incidentes, traslado de material e pessoal e outros 

inerentes ao objeto. H
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7.4. São considerados serviços de logística os serviços de pré-eventos, serviços 

de instalação e desinstalação da unidade móvel de castração. 

7.5. O objeto será recebido de acordo com as quantidades, características, 

especificações e condições estabelecidas em instrumento hábil de retirada; 

7.6. O recebimento consistirá na comparação das características e especificações 

do objeto e de sua Nota Fiscal/Fatura com o constante neste Termo de Referência. 

7.7. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no contrato, 

devendo ser substituídos no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.8. Em conformidade com o artigo 140 da Lei n.º 14.133/21, o objeto deste 

Termo será recebido, mediante recibo, da seguinte forma: 

7.8.1. Provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior para análise da conformidade do objeto com suas 

especificações e quantidades; 

7.8.2. Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

7.9. Considerar-se-á como data efetiva de entrega aquela aposta no atestado de 

conformidade emitido pela Comissão de Recebimento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.10. O veículo será registrado/emplacado com os mesmos dados (CNPJ/Local) 

da Administração contratante; 

7.11. No caso de constatação de não conformidade, a data efetiva da entrega 

será a da regularização total da(s) pendência(s). 

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 

e nemético-profissional da contratada pelos prejuízos resultantes da inobservância das 

obrigações assumidas. 
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8. GARANTIA DO BEM E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

8.1. A empresadeverá oferecer garantia para o objeto deste estudo de no 

mínimo doze meses ou sessenta mil quilômetros rodados, o que ocorrer primeiro, 

devendo prevalecer a garantia ofertada pelo fabricante, quando esta for maior; 

8.2. Entende-se como garantia toda cobertura contra defeitos de matéria prima 

e/ou fabricação, contados do recebimento definitivo, sem qualquer ônus adicional para 

a contratante. 

8.3. As caracterizações, modificações e adaptações para uso específico, a 

garantia ofertada também deverá ser no mínimo doze meses, contra defeitos de matéria 

prima e/ou fabricação. 

8.4. O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante orientação e 

suporte técnico autorizado no local, na cidade de Macapá-AP, de acordo com os manuais 

e normas técnicasespecíficasparao bemadquirido, afimde 

semanteremperfeitascondiçõesdeuso, sem qualquer ônus para a contratante. 

8.5. A assistência técnica abrangerá eventuais defeitos apresentados no bem, 

durante o período de garantia, sendo que os atendimentos de assistência deverão ser, 

preferencialmente, realizados por meio de suporte técnico local, prestados no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, contados a partir do instante do registro de solicitação feita 

pela Administração à contratada. 

8.6. Caso seja necessário enviar o bem para um centro de assistência técnica fora 

do Estado do Amapá, a Empresa contratada deverá arcar com os custos de transporte, 

além daqueles relacionados para a sua devida manutenção. 

8.7. Caso durante o prazo de garantia, o bem apresente problemas técnicos ou 

defeito de qualquer natureza, que não seja decorrente do desgaste natural ou do mau 

uso, e que não seja resolvido pela assistência técnica, a empresa deverá providenciar a 

substituição por outro,deespecificaçãoequivalenteou 

superioraoadquirido,noprazomáximode30(trinta) dias uteis, de modo a garantir a 

continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. H
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8.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 

solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o 

Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes 

ou a substituiçãodo bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o 

reembolso peloscustos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos. 

8.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia 

será de responsabilidade da Contratada. 

8.10. A garantialegalou 

contratualdoobjetotemprazodevigênciapróprioedesvinculado 

daquelefixadonocontrato,permitindoeventualaplicaçãodepenalidadesemcasode 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Receberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecidas nesteTermo de Referência 

noEditaleseus anexos; 

9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.3. Efetuaropagamento àContratadano 

valorcorrespondenteaofornecimentodoobjeto, no prazo e forma estabelecidos no TR, 

no Edital e seus anexos. 

9.4. Forneceratestado deCapacidadeTécnica 

quandosolicitado,desdequeatendidasas obrigações exigidas; 

9.5. Permitir livre acesso dos empregados da empresa às suas dependências para 

a entrega do objeto a ser fornecido; 

9.6. Proporcionar as facilidades necessárias para que a Contratada possa H
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fornecer o objeto deste Termo dentro das normas estabelecidas; 

9.7. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelo representante da empresa; 

9.8. Designarservidorpararecebimentoeatestodofornecimento; 

9.9. ComunicaraContratada,porescrito,sobreimperfeições,falhasouirregularidad

es verificadas no objeto fornecido, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias;  

9.10. AcompanharefiscalizarocumprimentodasobrigaçõesdaContratada,através

de comissão/servidor especialmente designado; 

9.11. Zelar para que, durante a vigência do Contrato, sejam cumpridas as 

obrigações assumidas pela Contratada, bem como preservadas as condições de 

habilitação equalificação exigidas no certame. 

9.12. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

10.2. Proceder a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes neste Termo de Referência, bem como as 

normas técnicas vigentes; 

10.3. Entregar o veículo juntamente com as chaves e todas as suas 

documentações, inclusive os devidos Termos de Garantia; devidamente registrado e 

emplacados na UF de entregam, com a quitação dos tributos e encargos devidos, tais 
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como: taxa de licenciamento, seguro obrigatório – DPVAT e eventuais débitos de 

penalidades. 

10.4. Responsabilizar-se pelo perfeito estado do objeto até a entrega definitiva. 

10.5. Repor ou substituir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos, ou 

que não correspondam com o solicitado neste Termo de Referência, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias úteis, contados na notificação que lhe for entregue oficialmente. 

10.6. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições, estaduais e 

municipais, que incidam ou venham a incidir sobre aquisição do objeto e apresentar os 

respectivos comprovantes, quando solicitado pela administração. 

10.7. Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos materiais 

inclusive carga e descarga, até os locais indicados neste Termo. 

10.8. Assegurar a administração o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os 

objetos que não estejam de acordo com as condições estabelecidas no presente Termo, 

ficando certo de que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das 

responsabilidades pactuadas. 

10.9. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso a dependências 

do objeto fornecido. 

10.10. Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a 

procedência do objeto fornecido. 

10.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto quando devidamente autorizada pela Administração contratante. 

10.12. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à 

Administração ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 

dos seus prepostos, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados 

durante a entrega do objeto, independentemente de outras cominações contratuais ou 

legais a que estiver sujeita. 
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10.13. Comunicar à Administração qualquer anormalidade de caráter urgente 

referente ao fornecimento do objeto e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

10.14. Manter, durante todo o fornecimento, em compatibilidade com todas as 

obrigações assumidas, e as condições da habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação. 

10.15. Assumir a responsabilidade por todas as providencias e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência 

da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento dos materiais 

ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da Administração 

contratante. 

10.16. Assumir, também, todos os encargos de possível demanda trabalhista, 

civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do objeto, originariamente ou vinculada 

por prevenção, conexão ou continência. 

10.17. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação do Processo Licitatório. 

10.18. A inadimplência da empresa, com referência aos encargos estabelecidos 

na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 

Administração contratante, nem poderá onerar o objeto deste Termo, razão pela qual a 

Empresa renuncia a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 

Contratante. 

10.19. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

 

11. SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DA UNIDADE MÓVEL 

11.1. Transporte de unidades móveis mediante o veículo exigido ao local de 

destino, com emissão de Ordem de Serviço. 

11.2. Montagemedesmontagemporequipeespecializada. 

11.3. Rompimentodelacreseetiquetasnapresençadeumprofissionalindicadopela 
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CONTRATANTE. 

11.4. Desembalagem e posicionamento de todos os móveis e equipamentos, 

tendo como base o layout a ser definido pela CONTRATANTE; 

11.5. EnergizaçãodaUnidadeMóvel. 

11.6. Instalação de acessórios como escadas, corrimãos, saias de acabamento, 

dentre outros. 

11.7. Conferência dos equipamentos, mobiliários, mangueira, cabo de 

alimentação, estepe e extintores dentre outros itens da Unidade Móvel de Castração, 

acompanhado de um profissional indicado pela CONTRATANTE. 

12. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. Nos termos do Art. 117 da Lei 14.133/21, a Administração designará uma 

comissão técnica ou um representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens 

após a formalização da contratação. Essa comissão ou representante deverá registrar 

todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento e determinando o que for necessário 

a regularização de falhas ou defeitos observados. Caso a Administração disponha de 

recursos humanos suficientes, a designação da comissão técnica ou do representante 

será feita entre servidores efetivos, conforme o Art. 7º da NLLC. 

12.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante designado/comissão técnica pela contratante deverão ser solicitadas aos 

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

12.3. O representante ou comissão técnica poderá realizar avaliação diária, 

semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for 

o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

12.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 
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13. TERMO DE CONTRATO 

13.1. Depois de homologado o processo licitatório, a Administração convocará a 

empresa adjudicada para assinatura do instrumento contratual e retirada da respectiva 

Nota de Empenho. 

13.2. A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo 

máximo de 5 (cinco)diasúteis,sob penade decair odireito defornecimento do 

objeto.Este prazo poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quando solicitado pela 

empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração; 

13.3. Os documentos a que se refere o subitem anterior, quando devidamente 

assinados, deverão ser encaminhados por meio de correspondência postal, para a na 

Secretaria de Estado do Bem-Estar Animal, sito a Avenida FAB s/n, Bairro do Centro - 

Macapá - AP, 68.901-259. 

13.4. Éadmitidaaformaeletrônicanacelebraçãodecontratosedetermosaditivos. 

13.5. Se a adjudicada não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

termo de referência e no edital e seus anexos ou não assinar o termo de contrato no 

prazo e nas condições estabelecidas, a Administração convocará as empresas 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pela empresa vencedora do certame, e após a verificação do cumprimento 

dos requisitos de habilitação, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

13.6. A entrega da respectiva Nota de Empenho ficará diretamente condicionada 

ao ato formal de assinatura do respectivo contrato. 

13.7. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou 

outra forma de discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que 

guardem absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância. 
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13.8. AoassinaroinstrumentocontratualeretiraraNotadeEmpenho,aempresaadj

udicada obriga-se a entregar o objeto, conforme especificações e condições contidas 

neste Termo de Referência, em seus anexos e na proposta apresentada. 

13.9. Prevalecendo-se, no caso de divergência, as especificações e condições 

dispostas neste Termo de Referência. 

 

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O Pagamento será efetuado em até 30 (tinta) dias, depois de entregue e aceito 

definitivamente a totalidade do objeto, mediante o processamento normal de 

liquidação e liberação dos recursos financeiros pela Secretaria de Estado da Fazenda 

(SEFAZ-AP); 

14.2. A Contratada apresentará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) referente(s) ao(s) 

objeto(s) regularmente fornecido(s), acompanhada(s) dos documentos de regularidade 

perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, INSS, FGTS e Ministério do Trabalho 

(CNDT), para fins de verificação da manutenção das condições de habilitação, conforme 

disposto no Art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021 

14.2.1. Verificada a irregularidade fiscal da Contratada, a Administração 

deverá notificá-la para que regularize sua situação em prazo determinado, sob pena de 

aplicação de sanções administrativas e rescisão contratual, não sendo permitida a 

retenção do pagamento por objeto já entregue e atestado. 

14.3. O Pagamento será creditado em favor da empresa, através de ordem 

bancária, na entidade bancária indicada na proposta, cabendo ao interessado informar 

com clareza o nome do banco, assim como os números da respectiva agência e da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 

14.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

14.5. A Administração reserva-se ao direito de descontar da(s) Nota(s) 

Fiscal(is)/Fatura(s)a serem pagas, qualquer débito existente da empresa em H
A

S
H

: 
9d

c2
cb

55
be

40
11

49
6f

8a
01

5d
df

7a
cf

f0
5e

02
d2

82
e8

79
c3

08
63

bd
0e

1b
85

59
44

92
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//s

ig
a.

ap
.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/7

E
M

X
-P

X
N

R
-A

P
S

5-
X

T
M

C
. A

ss
in

ad
o 

po
r:

 B
E

R
N

A
R

D
O

 F
IR

M
IN

O
 M

A
R

T
IN

S
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
m

 
20

/0
2/

20
26

. J
un

ta
do

 e
m

 2
0/

02
/2

02
6 

09
:2

7:
11

 p
or

 B
E

R
N

A
R

D
O

 S
O

U
Z

A
.

00001/SECBEA/2026 - Página 553



 

   

 

  

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DE COMPRAS E LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS  

 

94 
 

consequência de penalidadeaplicada durante o fornecimento do objeto; 

14.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto pendente de 

liquidação qualquerobrigaçãofinanceiraquelheforimposta,emvirtudedepenalidadeou 

inadimplência, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento ou correção 

monetária do valor inicial; 

14.7. Quando ocorrerem eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se farádesdeadatade seu vencimentoatéadata 

doefetivopagamento,emqueos jurosde mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 

fórmulas: 

14.7.1. EM=I x NxVP,sendo: 

a) EM=Encargos moratórios; 

b) N =Númerodediasentre adataprevistaparaopagamentoe adoefetivo 

pagamento; 

c) VP = Valor da parcela a ser paga; 

14.7.2. I=Índicedecompensaçãofinanceira=0,00016438,assimapurado:  

a) I= (TX/100) /360 I= (6/100) /360 = 0,00016438 

b) TX=Percentualdataxadejurosdemoraanual=6%. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo 

de Contrato ou o aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor 

correspondente a 5% do valor do contrato, a qual será liberada conforme o disposto no 

art. 100 da Lei nº 14.133/21, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

15.2. CaberáàContratadaoptarporumadasmodalidadesdegarantia: 

15.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia H
A
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H

: 
9d

c2
cb

55
be

40
11

49
6f

8a
01

5d
df

7a
cf

f0
5e

02
d2

82
e8

79
c3

08
63

bd
0e

1b
85

59
44

92
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//s

ig
a.

ap
.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/7

E
M

X
-P

X
N

R
-A

P
S

5-
X

T
M

C
. A

ss
in

ad
o 

po
r:

 B
E

R
N

A
R

D
O

 F
IR

M
IN

O
 M

A
R

T
IN

S
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
m

 
20

/0
2/

20
26

. J
un

ta
do

 e
m

 2
0/

02
/2

02
6 

09
:2

7:
11

 p
or

 B
E

R
N

A
R

D
O

 S
O

U
Z

A
.

00001/SECBEA/2026 - Página 554



 

   

 

  

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DE COMPRAS E LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS  

 

95 
 

autorizado peloBanco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia ou outro que o vier a substituir. 

15.2.2. Seguro-garantia; 

15.2.3. Fiança bancáriaemitidaporbancoou 

instituiçãofinanceiradevidamenteautorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil. 

15.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta bancária específica, 

com correção monetária, em favor da Contratante. 

15.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, 

a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

15.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no 

prazomáximo de 10 dias úteis, contados da data em que for notificada. 

15.6. Contratanteexecutaráagarantianaformaprevistanalegislaçãoqueregea 

matéria. 

15.7. AContratante executará agarantianaformaprevistanalegislaçãoque 

regeamatéria. 

15.8. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a 

execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. EstarásujeitaàspenalidadesadministrativasprevistasnaLeinº14.133/21alicit

ante e/ou a contratada que: 

16.1.1. convocadadentrodoprazodevalidadedasuaproposta,nãocelebrarocon

trato,não aceitar ou retirar a nota de empenho; 

16.1.2. deixardeentregarouapresentardocumentaçãofalsaexigidaparao 

certame; 
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16.1.3. Inexecutar total ou parcialmente, qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 

16.1.4. ensejaroretardamentodaexecuçãodo objeto; 

16.1.5. nãomantiveraproposta; 

16.1.6. falharoufraudarnaexecuçãodocontrato; 

16.1.7. comportar-sedemodoinidôneo; 

16.1.8. fizerdeclaração falsa; 

16.1.9. cometerfraudefiscal; 

16.1.10. não cumprir ou cumprir irregularmente as normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos, quando os pedidos 

de prorrogação e/ou modificação não forem acatados pela Administração; 

16.1.11. Desrespeitar as determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar o contrato ou por autoridade superior; 

16.1.12. Praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdalicitação; 

16.1.13. Praticaratolesivoprevistonoart.5ºdaLeinº12.846,de 1ºdeagosto de 

2013. 

16.2. A licitante e/ou contratada que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo das demais cominações 

legais, às seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

16.2.2. Multa moratóriade 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado na execução do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da parcela inadimplida, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
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uma vez comunicados oficialmente; 

16.2.3. Multa compensatóriade 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 

contrato, no casode inexecução total do objeto e pela recusa em retirar a Nota de 

Empenho, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente, e sem 

prejuízo da aplicação de outras sanções legalmente previstas; 

16.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

16.2.5. Impedimento de licitar e contratarcom o Estado do Amapá com o 

consequente descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Estado do 

Amapá, pelo prazode até 03 (três) anos; 

16.2.6. Declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar com a 

Administração Pública, pelo prazomínimode03 (três) anosemáximode06(seis) 

anos,quandoainfração justificarasua imposição. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes,os danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação 

ou o aperfeiçoamento de programa de integridade conforme proposta dos órgãos de 

controle. 

16.4. A sanção de advertência será aplicada quando a licitante der causa à 

inexecução parcial do contrato e não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

16.5. A sanção de multa poderá ser aplicada em quaisquer hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133/21 e ensejará na possibilidade de defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias contados de sua intimação. 

16.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar com o Estado do Amapá 

será aplicada quando a licitante der causa à inexecução parcial do contrato que cause 
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grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; der causa à inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação 

exigida para o certame; não mantiver a proposta; não celebrar o contrato ou não 

entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; ou ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, e não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

16.7. A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada quando a licitante 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; fraudar a licitação ou 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar osobjetivos da licitação; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e, 

também, nas hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.13/21, quando a gravidade da 

conduta justificar a sua imposição. 

16.8. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração,e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.9. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração,e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.10. A sanção de declaração de inidoneidade será de competência de 

Secretário Estadualou da autoridade máxima das autarquias ou fundações estaduais. 

16.11. Se amulta aplicadae as indenizações cabíveis foremsuperiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada H
A
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H
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judicialmente. 

16.12. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas quepretenda produzir. 

16.13. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigaçãode reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.14. Em atenção ao princípio da proporcionalidade, na estipulação das 

sanções, a autoridade competente, deverá considerar a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, o grau de comprometimento do interesse público 

e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, bem como alicerçar-

se na análise jurídica prévia realizada, nos termos do art. 156, par. 6º da Lei nº 

14.133/21. 

16.15. As situações dispostas no art. 137 da Lei nº 14.133/21 poderão ensejar, a 

critério da Administração, a rescisão unilateral do contrato. 

16.16. Prescreve em 05 (cinco) anos, a contar da ciência da infração, a 

possibilidade de aplicação de sanções pela Administração. 

16.17. Os atos previstos como infrações administrativas nas Leis nº 14.133/21 ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos naLei nº 12.846 (Lei Anticorrupção) serão apurados e 

julgados conjuntamente, 

nosmesmosautos,observadosoritoprocedimentaleaautoridadecompetentedefinidosna 

Lei Anticorrupção. 

16.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade mediante a reparação integral do dano causado à H
A
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Administração Pública, o pagamento da multa indicada, o transcurso do prazo mínimo 

de 1 (um) ano da aplicação da penalidade (no caso de impedimento de licitar e contratar) 

ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade (no caso de declaração de inidoneidade), 

o cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo e a realização de 

análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento destes 

requisitos. 

16.19. Em caso de descumprimento das disposições dispostas na Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), será remetida representação à Agência 

Nacional de Proteção de Dados (ANPD), que poderá aplicar as sanções administrativas 

dispostas no art. 52 da respectiva Lei. 

 

17. DOORÇAMENTOESTIMADOEDAORIGEMDOSRECURSOSORÇAMENTARIOS 

17.1. A estimativa de custo com a aquisição do presente objeto é de R$ 

2.328.734,18 (dois milhões, trezentos e vinte e oito mil, setecentos e trinta e quatro 

reais e dezoito centavos),conforme pesquisa de mercado extraída junto aos 

fornecedores, queindicou a médiadospreçospraticados entreos fornecedoresdoramo e 

aAdministração Pública. 

17.2. As despesas previstas para atender ao objeto desta licitação — voltado à 

promoção da causa animal, incluindo serviços veterinários, controle populacional e 

ações de saúde animal — estão contempladas na Lei Orçamentária Anual (LOA) e são 

compatíveis com o PPA 2024–2027 e com a LDO vigente, em conformidade com o art. 

16, inciso II, da Lei Complementar nº 101/2000, constando na programação 

orçamentária do Estado do Amapá para 2026. 

17.3. A despesa do objeto será empenhada na AÇÃO: 2316; FONTE: 500, pois 

preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/00, especialmente 

aqueles contidos nos arts 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de 

formaquesomadastodasasdespesasdamesmaespécie,realizadasearealizar prevista no 

programa de trabalho, não ultrapassam os limites estabelecidos para o exercício de 
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2026. 

18. DO PRAZO DE VIGENCIA 

18.1. Considerando a garantia do bem e assistência técnica, a contratação tem 

prazo de vigência de 12 (doze) meses, conforme exigência contida no art. 6º, XXIII, alínea 

“a”, da Lei nº 14.133, podendo ser prorrogável por igual período. 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Nos termos do art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021, as partes elegem o foro da 

cidade de Macapá/AP, para dirimir eventuais conflitos que possam surgir durante a 

execução do ajuste. 

19.2. Ao participar de processo licitatório, o titular dos dados manifesta seu 

inequívoco consentimento para tratamento dos dados pessoais pela Administração 

Pública com a finalidade de garantir a aplicação do interesse público à contratação e à 

oferta do serviço público e possibilitar a execução das competências legais do órgão e 

atribuições legais do serviço público, em cumprimento ao art. 7º, incisos I e II da Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados). 

19.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causem danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais 

repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de 

Proteção de Dados. 

19.4. Os documentos envoltos ao procedimento licitatório serão produzidos por 

escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos responsáveis, sendo 

disponibilizados aos interessados, inclusive a ata da sessão pública, salvo aqueles cujo 

sigilo seja necessário. 

19.5. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 

ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, 

possuindo, ao final da certificação da autenticidade realizada pelo agente de 

contratação, fé pública. H
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19.6. Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, 

armazenados e validados por meio eletrônico, sendo obrigatório que os licitantes 

pratiquem seus atos em formato eletrônico, salvo quando o procedimento for realizado 

de modo presencial. 

19.7. Como condição de validade e eficácia, os licitantes deverão praticar seus atos 

em formato eletrônico, conforme prescreve o art. 7º, par. 2º do Decreto Estadual nº 

1.715/23. 

19.8. O Editaldelicitaçãoe seus anexos, em especialopresentetermodereferência, 

serão publicados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Diário Oficial 

doEstado, nos sítios eletrônicos dosrespectivosórgãosouentidadesparticipantesda 

presente licitação e em jornais de grande circulação, sendo possível a publicidade 

mediante edição eletrônica. 

19.9. OsprazosprevistosnestaLeiserãocontadoscomexclusãododiadocomeçoe 

inclusão do dia do vencimento. 

19.10. Osprazosexpressosemdiascorridosserãocomputadosdemodocontínuo; 

19.11. Osprazosexpressosemmesesouanosserãocomputadosdedataadata; 

19.12. Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em 

que ocorrer expediente administrativo no órgão ou entidade competente. 

19.13. Considera-se o começo do prazo no primeiro dia útil seguinte ao da 

disponibilização da informação ao licitante, por via eletrônica, ou da juntada aos autos 

do aviso de recebimento, quando realizado pelos Correios. 

19.14. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da busca 

pela melhor proposta e da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o 

interesse daAdministraçãoPública,oprincípiodaisonomia, 

afinalidadeeasegurançadacontratação. 

19.15. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e 

registro no sistema e na documentação relativa ao certame. H
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Macapá-AP 29 Janeiro de 2026. 

LUZIETE MALCHER CAMINSKI  

Chefe da Unidade de Gestão de Compras e Contratações 

 

Aprovo o referido Termo de Referência. 

 

LIANA CELIA DUNNINGHAM LEITÃO 

Secretária do Bem-estar Animal 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO (...) Nº (...)/(20...), 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O(A)(...ESTADO 

DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA 

(...ÓRGÃO...),/AUTARQUIA/FUNDAÇÃO..

.) E A EMPRESA (...), PARA A AQUISIÇÃO 

DE BENS. 

 

 

O Estado do Amapá / Autarquia ....... / Fundação ......., (utilizar a menção ao 

Estado do Amapá somente se for órgão da Administração Direta, caso contrário incluir 

o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por intermédio do(a) 

.................................... (órgão contratante), com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /..., inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... 

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., 

publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº 

.........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ..............................,inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na..................................., 

em............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico (Contratação Direta/Concorrência ou o que 

for) n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. H
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do contrato é a AQUISIÇÃO DE UMA UNIDADE MÓVEL DE CASTRAÇÃO 

– CASTRA MÓVEL, a fim de atender à Secretaria de Estado do Bem-Estar Animal do 

Estado do Amapá, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 

de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital da Licitação/A autorização de contratação e/ou o Aviso de Contratação 

Direta; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. A contratação tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, conforme exigência 

contida no art. 6º, XXIII, alínea “a”, da Lei nº 14.133, podendo ser prorrogável por igual 

período.  

4. MODELOS DE GESTÃO E EXECUÇÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

5. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Item Especificação CATMAT 
Unidade de 

Medida 
Quantidade 

Valor unitário 

(R$)  

Requisição 

Mínima 

Requisição 

Máxima 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, após solicitação do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vierem a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
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novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.9. A formalização do aditamento sem a concessão do reajuste, ou ressalva de sua 

superveniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do direito. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES   

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no Termo de Referência:  

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

8.1.3. Cientificar a Procuradoria-Geral do Estado para a adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.4. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

8.1.4.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 

um mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.1.5. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de um mês. 

8.1.6. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2. São obrigações do Contratado, além das previstas no Termo de Referência:  
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8.2.1. O Contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

8.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.2.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.2.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou 

gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

8.2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

8.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.2.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, 

o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 

a (...fazenda municipal/ estadual/distrital...) do domicílio ou sede do Contratado; 4) 
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Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT; 

8.2.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas 

em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.2.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual; 

8.2.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 

em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.2.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação e qualificação no procedimento de contratação; 

8.2.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação ou no Edital ou no Termo de Referência; 

8.2.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas; 

8.2.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato; 

8.2.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
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previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.2.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.1.  Conforme disposto no item 15 do Termo de Referência, o adjudicatário, no prazo 

de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de Contrato ou o aceite do instrumento 

equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 5% do valor do contrato, a qual 

será liberada conforme o disposto no art. 100 da Lei nº 14.133/21, desde que cumpridas 

as obrigações contratuais. 

9.2. Caberá à Contratada optar por uma das modalidades de garantia: 

9.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta bancária específica, com 

correção monetária, em favor da Contratante. 

9.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

9.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 10 dias úteis, contados da data em que for notificada. 

9.6. Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

9.7. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

9.8. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a execução 

do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA  – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 
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10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

10.1.8. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9. fraudar o procedimento de contratação ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 
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2021); 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 do subitem acima deste 

Contrato, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 do subitem acima deste Contrato que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

10.2.4. Multa: 

10.2.4.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; 

10.2.4.2. compensatória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou de conversão da moratória 

em compensatória, ultrapassado o limite disposto no item 10.2.4.1.  

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
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contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

10.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

10.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no CEIS e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder 
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Executivo Federal. (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.11. Em atenção ao princípio da proporcionalidade, na estipulação das sanções, a 

autoridade competente, deverá considerar a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo 

pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, bem como alicerçar-se na 

análise jurídica prévia realizada, nos termos do art. 156, §6º da Lei nº 14.133/21. 

10.12. Em caso de descumprimento das disposições dispostas na Lei nº 13.709/2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados), será remetida representação à Agência Nacional de 

Proteção de Dados (ANPD), que poderá aplicar as sanções administrativas dispostas no 

art. 52 da respectiva Lei. 

10.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022, aplicável à Administração Pública 

estadual por força do disposto no art. 187 da Lei nº 14.133/2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do Contratado: 
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11.1.2.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

11.1.2.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 

14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

10.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

10.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório. 

11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

H
A

S
H

: 
9d

c2
cb

55
be

40
11

49
6f

8a
01

5d
df

7a
cf

f0
5e

02
d2

82
e8

79
c3

08
63

bd
0e

1b
85

59
44

92
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//s

ig
a.

ap
.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/7

E
M

X
-P

X
N

R
-A

P
S

5-
X

T
M

C
. A

ss
in

ad
o 

po
r:

 B
E

R
N

A
R

D
O

 F
IR

M
IN

O
 M

A
R

T
IN

S
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
m

 
20

/0
2/

20
26

. J
un

ta
do

 e
m

 2
0/

02
/2

02
6 

09
:2

7:
11

 p
or

 B
E

R
N

A
R

D
O

 S
O

U
Z

A
.

00001/SECBEA/2026 - Página 575



 

   

 

  

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DE COMPRAS E LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS  

 

116 
 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos da(o) ______________ previstos na Lei Orçamentária Anual e Plano 

Plurianual, na dotação abaixo discriminada: 

12.1.1. Gestão/Unidade: (...); 

12.1.2. Fonte de Recurso: (...); 

12.1.3. Programa de Trabalho: (...); 

12.1.4. Elemento de Despesa: (...); 

12.1.5. Plano Interno: (...). 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 

que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato poderão ser realizados por 
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simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento no PNCP 

e no sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – MATRIZ DE RISCO 

16.1.  A Matriz de Risco é uma ferramenta utilizada para permitir aos gestores a 

mensuração, avaliação e ordenação dos eventos de risco que possam afetar o alcance 

dos objetivos do processo e, consequentemente, os objetivos estratégicos do objeto do 

contrato. 

16.2.  A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos a 

ela atribuídos, conforme definido na Matriz de Risco, relativos ao objeto do contrato. 

Isso inclui, mas não se limita, aos riscos explicitamente identificados na referida matriz. 

16.3. A CONTRATADA não será responsável pelos riscos relacionados ao objeto do 

contrato cuja responsabilidade é da CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz 

de Risco. 

16.4. A Matriz de Risco constitui peça integrante deste contrato, independentemente 

de transcrição no instrumento contratual, sendo obrigatória sua observância e execução 

por ambas as partes. 

16.5. Para fins deste contrato, considera-se risco qualquer evento ou condição incerta 

que, caso ocorra, tenha impacto em pelo menos um dos objetivos do contrato. O risco 

é definido pela combinação entre a probabilidade de ocorrência de um evento futuro e 

o impacto resultante, caso ele se concretize. 

A análise dos riscos associados ao objeto do contrato será realizada com base nas 

informações contidas na Matriz de Risco, a qual deverá ser constantemente atualizada 

conforme evolução do projeto ou execução do contrato, de modo a assegurar a correta 

gestão e mitigação dos riscos identificados 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
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17.1. Fica eleito o foro da comarca de Macapá, Amapá, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, este termo de contrato foi lavrado em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

Contratantes. 

Macapá-AP, ____ de ____________ de 2026. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA 

À  

Secretaria de Estado de Compras e Licitações Sustentáveis do Estado do Amapá – 

SECCOMPRAS/AP 

Ilmo. Senhor (a) Pregoeiro (a) da SECCOMPRAS/AP 

Endereço: Av. Odilardo Silva, 2110, Centro, CEP: 68.900-151. Macapá/AP. 

 

Razão Social da 

licitante:____________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) 

n.º ________________________ e inscrição estadual n.º 

_________________________, estabelecida no 

(a)________________________________________ (Rua, avenida, n°, Bairro, CEP, 

Telefone, e-mail), apresenta proposta para a AQUISIÇÃO DE UMA UNIDADE MÓVEL DE 

CASTRAÇÃO – CASTRA MÓVEL, a fim de atender à Secretaria de Estado do Bem-Estar 

Animal do Estado do Amapá, conforme condições, especificações e quantitativos 

constantes no Anexo I – Termo de Referência – que integra o presente Edital do Pregão 

Eletrônico n.º ____/2026-SECCOMPRAS/AP. 

Lote único 

Item Descrição Unidade  Quantidade 
Preço 

Unitário (R$) 

Preço Total 

(R$) 

      

      

      

 

VALOR TOTAL (R$)  

 

Valor Total da Proposta: R$_____________, ______(por extenso). 
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Obs.: Para a elaboração da proposta a empresa licitante deverá descrever os itens 

ofertados observando todas as exigências constantes do Termo de Referência, anexo I 

deste Edital, indicando marca e fabricante do produto ofertado. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (cento e vinte) dias contados da data de sua 

apresentação. 

DADOS BANCÁRIOS: Banco: XXX                       Agência: XXX          Conta corrente: XXX 

Declaro: 

1. Que por ser de meu conhecimento, submeto-me a todas as cláusulas e condições 

deste Edital de Licitação e seus anexos, bem como às disposições da Lei Federal n.º 

14.133/21; 

2. Declara, outrossim, que o objeto ofertado, está de acordo com as especificações 

técnicas e quantidades constantes no Termo de Referência, anexo I deste Edital; 

3. Que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos, 

taxas, encargos sociais, encargos fiscais, desembaraço aduaneiro, encargos 

previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 

objeto da licitação. 

Cidade - UF, ______ de _______________ de 2026. 

 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 

(n.º da carteira de identidade/órgão expedidor e n.º do CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ____/2026-SECCOMPRAS/AP 

(Nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; n.º e cidade), por seu 

representante legal ___________ (nome do representante, nacionalidade, estado civil, 

profissão, RG, CPF, endereço domiciliar), declara, sob as penas da lei penal e civil, que a 

ora declarante está classificada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte 

– EPP, perante (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado), 

comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada na condição de 

Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor 

Individual – MEI, nos termos da lei. 

 

(Cidade – UF), ______ de _______________ de 2026. 

_______________________________________ 

Nome e assinatura do declarante 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° ____/2026-SECCOMPRAS/AP 

Em cumprimento ao disposto no edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.° ___/2026-

SECCOMPRAS/AP, a __________ (nome da empresa) com sede no endereço 

__________ (endereço completo), inscrita no CNPJ n.° __________, por seu 

representante legal, Sr(a) __________, RG n.° __________, CPF n.° __________, 

DECLARA sob as penas da lei, que: 

a) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

b) a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega da proposta. 

c) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.° 14.133/21, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, 

na condição de aprendiz. 

d) Que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 

da CLT. 

d.1) Ficam legalmente dispensadas de apresentar Declaração de 

Cumprimento da Cota Aprendizagem -DCCA as Microempresas - ME e Empresas de 

Pequeno Porte - EPP. 

Cidade - UF, ______ de _______________ de 2026. 

________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 
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